
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

Estado do Paraná 

Rua Niterói – Nº 121 – Fone/Fax: (45) 3255-8000 – São Pedro do Iguaçu – PR 

CNPJ: 95.583.597/0001-50 – CEP: – 85.929-000 

 

1 

 

EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2020 

  

O Prefeito do Município de São Pedro do Iguaçu, Estado do Paraná, torna público que realizará, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE 
PROVAS E TÍTULOS para suprir a vacância dos cargos com o preenchimento de vagas dos mesmos abaixo 

especificados providos pelo Regime Estatutário, conforme Leis Municipais nº. 649/2011, 651/2011 e 652/2011. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes.  

 
CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1- A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., exceto o curso introdutório de formação inicial e 

continuada. 
 

1.2- É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 

resultados, convocações e comunicados referentes a este concurso público. Até o resultado final o candidato deve 
acompanhar as publicações no site www.consesp.com.br e a partir de então, as publicações serão feitas 
exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

1.3- Os aprovados e classificados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a 
Endemias, conforme número de vagas dispostas no presente Edital, serão admitidos nos termos do artigo 10 da 

Lei 11.350/2006 e alterações posteriores. 
 

1.4- Os cargos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Nível de Escolaridade e Requisitos 
Total AC PcD 

Agente Administrativo 02+CR 02+CR - 40h R$ 1.098,79 Ensino Médio Completo 

Agente Administrativo 
Especialista – Licitações e 
Contratos Administrativos 

CR CR - 40h R$ 1.781,84 

Ensino Médio Completo, com Curso 
de Especialização ou 

Aprofundamento na Área ou correlato 
a Função 

Agente Administrativo 
Especialista – Recursos 
Humanos 

01+CR 01+CR - 40h R$ 1.781,84 

Ensino Médio Completo, com Curso 
de Especialização ou 

Aprofundamento na Área ou correlato 
a Função 

Agente Comunitário de 
Saúde (1 Sede + 1 Distrito 
de Luz Marina) 

02+CR 02+CR - 40h R$ 1.191,24 

Ensino Médio Completo; Residir na 
área da comunidade em que atuar 

desde a data da publicação do Edital 
do certame e ter concluído, com 

aproveitamento, curso de formação 
inicial, com carga horária mínima de 

quarenta horas, conforme Lei Federal 
nº 11.350/2006 alterada pela Lei 

Federal nº 13.595/2018 

Agente Cultural CR CR - 40h R$ 1.455,17 Ensino Médio Completo 

Agente de Combate a 
Endemias 

01+CR 01+CR - 40h R$ 1.191,24 

Ensino Médio Completo 
e ter concluído, com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga 
horária mínima de quarenta horas, 

conforme Lei Federal nº 11.350/2006 
alterada pela Lei Federal nº 

13.595/2018 

Assistente Social CR CR - 40h R$ 2.524,26 
Superior de Serviço Social e Registro 

no respectivo órgão de classe 

http://www.consesp.com.br/
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Auxiliar de Cirurgião 
Dentista  

02+CR 02+CR - 40h R$ 1.054,25 

Ensino Médio Completo, com Curso 
de ACD (Auxiliar de Cirurgião 

Dentista) ou em Área correlata a 
Função e Registro no respectivo 

órgão de classe 

Auxiliar de Cuidador 01+ CR 01+ CR - 40h R$ 1.054,25 Ensino Fundamental Completo 

Auxiliar de Farmácia CR CR - 40h R$ 1.054,25 Ensino Médio Completo 

Cirurgião Dentista PSF 
(Programa Saúde da 
Família) 

CR CR - 40h R$ 5.451,04 
Curso Superior em Odontologia e 
Registro no respectivo órgão de 

classe 

Contador CR CR - 40h R$ 4.261,54 
Superior em Ciências Contábeis com 

Registro no respectivo órgão de 
classe 

Cuidador Social Residente 01+ CR 01+ CR - 40h R$ 1.633,35 Ensino Médio Completo 

Eletricista Geral CR CR - 40h R$ 1.410,62 Ensino Médio Completo 

Enfermeiro 01+CR 01+CR - 40h R$ 2.524,26 
Nível Superior em Enfermagem e 
Registro no respectivo órgão de 

classe 

Engenheiro Civil CR CR - 20h R$ 4.229,26 
Superior em Engenharia Civil e 
Registro no respectivo órgão de 

classe 

Farmacêutico  CR CR - 40h R$ 2.524,26 
Curso Superior de Farmácia e 

Registro no respectivo órgão de 
classe 

Instrutor Esportivo CR CR - 40h R$ 2.481,96 

Curso Superior em Educação Física 
com Bacharelado ou Licenciatura 

Plena e Registro no respectivo órgão 
de classe  

Médico Clínico Geral (Sede 
ou Distrito de Luz Marina) 

01+CR 01+CR - 20h R$ 10.903,23 
Ensino Superior em Medicina e 
Registro no respectivo órgão de 

classe 

Médico Ginecologista 01+CR 01+CR - 10h R$ 7.202,78 

Ensino Superior em Medicina, 
Especialização em Ginecologia e 
Registro no respectivo órgão de 

classe 

Médico Pediatra 01+CR 01+CR - 20h R$ 10.903,23 

Ensino Superior em Medicina, 
Especialização em Pediatria e 

Registro no respectivo órgão de 
classe 

Médico Veterinário CR CR - 20h R$ 2.227,29 
Superior em Medicina Veterinária e 

Registro no respectivo órgão de 
classe 

Motorista Veículos Leves CR CR - 40h R$ 1.262,14 
Mínimo 4ª Série do Ensino 

Fundamental e CNH Categoria 
Mínima “B” 

Motorista Veículos Leves a 
Pesados 

03+CR 02+CR 01 40h R$ 1.410,62 
Mínimo 4ª Série do Ensino 

Fundamental e CNH Categoria “D” 

Nutricionista  CR CR - 40h R$ 2.524,26 
Superior em Nutrição e Registro no 

respectivo órgão de classe 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas 

01+CR 01+CR - 40h R$ 1.410,62 
Alfabetizado e CNH Categoria Mínima 

“C” 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos Pesados 

01+CR 01+CR - 40h R$ 1.633,35 
Alfabetizado e CNH Categoria Mínima 

“C” 

Procurador do Município CR CR - 20h R$ 4.261,54 
Curso de Bacharelado em Direito e 

Registro no respectivo órgão de 
classe 

Professor de Educação 
Física 

CR CR - 20h R$ 1.240,98 

Bacharelado ou Licenciatura Plena na 
Área de Educação Física, com 

formação de Magistério, em nível 
Médio; ou Licenciatura Plena na Área 
de Educação Física, com Habilitação 

para Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Registro no respectivo 

órgão de classe 
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Professor de Educação 
Infantil 

02 02 - 40h R$ 2.481,95 

Curso Superior Completo em 
Pedagogia ou Normal Superior, com 

Habilitação em Educação Infantil, 
admitindo-se, ainda, Licenciatura 
Plena na área de Educação, com 
formação de Magistério em nível 

Médio. Curso de Magistério em nível 
de Ensino Médio 

Professor I 04 04 - 20h R$ 1.240,98 

Licenciatura Plena na Área de 
Educação, com formação de 

Magistério, em nível Médio; ou 
Formação em Pedagogia, ou em 

Normal Superior, mais Habilitação 
nas Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental ou em Educação Infantil 

Psicólogo  
 

CR CR - 40h R$ 2.524,26 
Curso Superior em Psicologia e 
Registro no respectivo órgão de 

classe 

Técnico em Contabilidade CR CR - 40h R$ 2.153,05 
Curso Técnico em Contabilidade e 

Registro no respectivo órgão de 
classe (CRC); 

Técnico em Enfermagem (1 
Sede + 1 Distrito de Luz 
Marina) 

03+CR 02+CR 01 40h R$ 1.781,84 
Curso Técnico em Enfermagem e 
Registro no respectivo órgão de 

classe (COREN); 

Telefonista CR CR - 40h R$ 966,64 Ensino Fundamental  

Vigilante Sanitário CR CR - 40h R$ 1.187,89 Ensino Médio Completo 

 
1.5- Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados conforme dispõe a legislação municipal. 

 
1.6- As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente Edital. 

 
1.7- Os candidatos a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (1 Sede + 1 Distrito de Luz Marina) deverão se 

inscrever para as vagas dentro da área de abrangência de sua residência.  
 

1.8- Quando não houver candidato inscrito para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (1 Sede + 1 Distrito 
de Luz Marina) e AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS com conclusão do nível médio, poderá ser admitida a 

contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo 
máximo de três anos, conforme o § 1º do artigo 7º da Lei 13.595/2018. 
 

 
CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1- A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais nos últimos 05 anos, achando-se no pleno exercício de seus direitos 

civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público) nos últimos 05 anos; 
VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 

 
2.2- As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 1º de agosto 

a 14 de setembro de 2020 (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 

a) acesse o site www.consesp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/


4 

 
 

d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 
CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 

e) na sequência, IMPRIMA O BOLETO BANCÁRIO, respeitando-se o horário de Brasília efetue o pagamento 

da respectiva taxa de inscrição.  
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do cargo/função 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

 

Nível Alfabetizado R$ 50,00 

Ensino Fundamental R$ 50,00 

Ensino Médio R$ 50,00 

Ensino Superior R$ 80,00 

 
2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento do 

mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como 

“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede 
bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, recebida e 
validada. 
    

2.2.3- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no momento 
da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.2.4- Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão scanear em PDF e enviar até 
o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições para o e-mail documentos@consesp.com.br ou 

aos candidatos que não tenham acesso a internet encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO 
constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso necessite, na via original ou cópia 
simples, para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena – SP. 
 

2.2.5- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.6- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.7- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.3- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.1- Todas as provas estão previstas para serem realizadas no mesmo dia e horário, devendo os candidatos 
inscrever-se para apenas um cargo. Se, eventualmente, o candidato inscrever-se para mais de um cargo será 
homologada apenas a última opção, identificada pelo maior número de inscrição, correspondendo a sua última 

vontade, sendo as demais inscrições indeferidas, não havendo devolução da taxa de inscrição. 
 

2.3.2- Serão condicionadas, até a data das provas práticas, eventuais inscrições de candidatos aos cargos de 
MOTORISTA VEÍCULOS LEVES, MOTORISTA VEÍCULOS LEVES A PESADOS, OPERADOR DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS e OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, que 

possuírem habilitação de categorias inferiores às exigidas no presente edital, ou se o prazo de validade das 
mesmas estiver vencido na data da inscrição, ou seja, no ato da inscrição o candidato pode não ter a categoria 
da carteira nacional de habilitação exigida ou estar vencida, contudo, na data da prova prática os candidatos 
deverão ter a habilitação correta exigida no edital. 
 

2.4- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.5- A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.6- O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como a Biblioteca Cidadã, situada na Rua Rio de Janeiro, 832, no Município de São Pedro do Iguaçu/PR, no 
horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados, que 
disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos públicos para o acesso à internet. 
 

2.7- Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que atender às condições estabelecidas no Decreto 
Federal nº 6593 de 02 de outubro de 2008, comprovar estar inscrito no Cadastro Único para programas Sociais 
do Governo Federal ou for membro de família de baixa renda. 
 

mailto:documentos@consesp.com.br
http://www.consesp.com.br/
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2.7.1- O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.7, deverá solicitar a isenção de pagamento de 

taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
a) acessar o  site www.consesp.com.br no período de 03 a 07 de agosto de 2020; 

b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
c) scanear (salvando em PDF) e enviar no período de 03 a 07 de agosto de 2020, para o e-mail 

isencao@consesp.com.br os seguintes documentos OBRIGATÓRIOS: 

 
1- Requerimento de Isenção devidamente preenchido e assinado pelo candidato, sem emendas ou 

rasuras, em formulário padronizado, conforme modelo constante no Anexo IV; 

2- Ficha de inscrição devidamente preenchida; 
3- Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no Concurso Público; 
4- Fotocópia do documento de identidade (Serão aceitos os seguintes documentos: RG, Carteira de 

Habilitação ou Carteira de Trabalho e Previdência Social); 
5- Fotocópia do comprovante de inscrição do(a) candidato(a) em benefícios assistenciais do Governo 

Federal com a indicação expressa do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico. 
 

2.7.1.2- Os candidatos que não dispõem de acesso a Internet poderão imprimir o requerimento de isenção na Biblioteca 
Cidadã, situada na Rua Rio de Janeiro, 832, no Município de São Pedro do Iguaçu/PR, no horário das 08h00 às 
11h00 e das 13h00 às 17h00 de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados. 
 

2.7.2- As informações prestadas no requerimento de isenção são de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
responder este, administrativa, civil e criminalmente pelo teor das afirmativas, a qualquer momento, e ainda, por 
crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do Concurso Público, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº. 83.936, de 6 de setembro de 1979, garantindo ao candidato 
o direito ao contraditório e ampla defesa, possibilitando a correção de informação quando possível. 
 

2.7.3- Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. Caso o candidato utilize 

outro meio que não o estabelecido neste Edital, terá indeferido seu pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição e sua inscrição não será efetivada. 
 

2.7.4- Não será aceito o envio (e-mail) condicional ou complementação de documentos fora do período determinado no 
subitem 2.7.1 deste Edital ou a exclusão/substituição de documentos após o envio da devida documentação. 
 

2.7.5- O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado a partir das 15h do dia 25 de agosto de 2020, através do site www.consesp.com.br. 
 

2.7.6- O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição deverá acessar o site www.consesp.com.br, no período de 26 e 27 de agosto de 2020. 
 

2.7.7- A partir das 15h do dia 01 de setembro de 2020, estará disponível no site www.consesp.com.br o resultado do 

recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
 

2.7.8- O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do concurso deverá acessar 
novamente o site www.consesp.com.br, dentro do prazo de inscrições, digitar seu CPF e proceder à efetivação 
da inscrição, imprimindo a 2ª via do boleto de inscrição com valor da taxa de inscrição plena, e efetuando o 
pagamento até a data de seu vencimento, conforme presente Edital. 
 

2.7.9- O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena terá o pedido 
de inscrição invalidado. 
 

 

CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 

3.1- Em obediência ao disposto na Lei Municipal nº 649/2011 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 
de São Pedro do Iguaçu/PR e Decreto 3.298 de 20/12/99 e suas alterações posteriores que regulamentam a Lei 
7853/89, reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no 
presente edital, terão reserva de 20% (vinte por cento) das vagas existentes para cada cargo do quadro geral e 
dos cargos referentes ao magistério 10% (dez por cento), conforme a Lei Municipal nº 652/2011 (Plano de Cargo, 
Carreira e Remuneração do Magistério), individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo 
de validade do presente Concurso, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 
para o cargo ou função. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações posteriores, vigentes e pertinentes. 

  

3.2- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá scanear salvando em PDF e enviar até o 

primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições para o e-mail documentos@consesp.com.br e poderá 
efetuar esta solicitação, caso não tenha acesso a internet, por meio de serviços públicos, tais como a Biblioteca 

http://www.consesp.com.br/
mailto:isencao@consesp.com.br
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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Cidadã, situada na Rua Rio de Janeiro, 832, no Município de São Pedro do Iguaçu/PR, no horário das 08h00 às 
11h00 e das 13h00 às 17h00 de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados, que disponibiliza a todo cidadão, 
gratuitamente, postos públicos para o acesso à internet, os seguintes documentos OBRIGATÓRIOS: 

a) requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 

município/concurso para o qual se inscreveu; 
b) laudo médico (digitalizado) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova; 

c) solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 

qualquer providência). 
 

3.2.1- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.2, será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

3.2.2- Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua situação. 
 

3.2.3- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas 
alterações posteriores, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.2.4- O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 
cadeirante etc.). 
 

3.3- Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 

3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4- A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 

3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

 
CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1- O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

NÍVEL SUPERIOR  

Prova Objetiva 
Avaliação 
de Títulos 

Conhec. 
Específicos 

Língua 
Portuguesa 

Matemática 
Conhec. 
Gerais 

Assistente Social 10 10 10 10 NÃO 

Cirurgião Dentista PSF 
(Programa Saúde da Família) 

10 10 10 10 NÃO 

Contador 10 10 10 10 NÃO 

Enfermeiro 10 10 10 10 NÃO 

Engenheiro Civil 10 10 10 10 NÃO 

Farmacêutico  10 10 10 10 NÃO 

Instrutor Esportivo 10 10 10 10 NÃO 

Médico Clínico Geral (Sede ou 
Distrito de Luz Marina) 

10 10 10 10 NÃO 

Médico Ginecologista 10 10 10 10 NÃO 

Médico Pediatra 10 10 10 10 NÃO 

Médico Veterinário 10 10 10 10 NÃO 

Nutricionista  10 10 10 10 NÃO 

Procurador do Município 10 10 10 10 NÃO 

Professor de Educação Física 10 10 10 10 SIM 

Professor de Educação Infantil 10 10 10 10 SIM 

Professor I 10 10 10 10 SIM 

Psicólogo 10 10 10 10 NÃO 
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NÍVEL MÉDIO E/OU TÉCNICO 

Prova Objetiva 
Avaliação 

Psicológica 
Conhec. 

Específicos 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhec. 
Gerais 

Agente Administrativo 10 10 10 10 NÃO 

Agente Administrativo 
Especialista – Licitações e 
Contratos Administrativos 

10 10 10 10 NÃO 

Agente Administrativo 
Especialista – Recursos 
Humanos 

10 10 10 10 NÃO 

Agente Comunitário de Saúde 
(1 Sede + 1 Distrito de Luz 
Marina) 

10 10 10 10 NÃO 

Agente Cultural 10 10 10 10 NÃO 

Agente de Combate a Endemias 10 10 10 10 NÃO 

Auxiliar de Cirurgião Dentista  10 10 10 10 NÃO 

Auxiliar de Farmácia 10 10 10 10 NÃO 

Cuidador Social Residente 10 10 10 10 SIM 

Eletricista Geral 10 10 10 10 NÃO 

Técnico em Contabilidade 10 10 10 10 NÃO 

Técnico em Enfermagem (1 
Sede + 1 Distrito de Luz Marina) 

10 10 10 10 NÃO 

Vigilante Sanitário 10 10 10 10 NÃO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

Prova Objetiva 
Avaliação 

Psicológica 
Conhec. 

Específicos 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhec. 
Gerais 

Auxiliar de Cuidador 10 10 10 10 SIM  

Telefonista 10 10 10 10 NÃO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL - 
MÍNIMO 4ª SÉRIE 

Prova Objetiva 
Prova 

Prática 
Conhec. 

Específicos 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhec. 
Gerais 

Motorista Veículos Leves 10 10 10 10 SIM  

Motorista Veículos Leves a 
Pesados 

10 10 10 10 SIM 

 

ALFABETIZADO 

Prova Objetiva 
Prova 

Prática 
Conhec. 

Específicos 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhec. 
Gerais 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas 

10 10 10 10 SIM  

Operador de Máquinas e 
Equipamentos Pesados 

10 10 10 10 SIM 

 
4.2- O conteúdo programático das provas constam no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3- A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
 

4.4- A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 

prática das atividades inerentes ao cargo, respeitando-se o conteúdo programático descrito no presente Edital.  
 

4.5- A Avaliação Psicológica é um processo técnico e científico e será realizada por meio de metodologias e técnicas 

específicas, sendo empregados os procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das 
características psicológicas do candidato com as atribuições do emprego, verificando se o avaliado apresenta 
características essenciais como, por exemplo: funções cognitivas, habilidades específicas, de personalidade etc., 
necessárias para o desempenho das atribuições do emprego objeto deste concurso, considerando o perfil 
psicológico contido do Anexo III nos termos das Resoluções atualizadas do Conselho Federal de Psicologia 

 
CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 

 
5.1- LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de São Pedro do Iguaçu/PR na data 

provável de 18 de OUTUBRO de 2020, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de 

Edital próprio na data de 05 de outubro de 2020, por meio de jornal com circulação no município e do site 
www.consesp.com.br. 
 

5.1.1- HORÁRIOS (em ponto) 

 

http://www.consesp.com.br/
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Abertura dos portões – 7:15 horas  

Fechamento dos portões – 7:45 horas 
Início das Provas – 8:00 horas 

 
5.1.2- Considerando o atual momento que se encontra o país e ainda pelo fato de a Organização Mundial de Saúde ter 

alçado a patologia do coronavírus (COVID-19) ao patamar de “pandemia”, fica prevista a possibilidade de 
retificação com alteração da data das provas (objetivas), conforme critérios da Administração Pública e empresa 
organizadora. 
   

5.1.3- As provas práticas e a avaliação psicológica serão realizadas na data de 22 de NOVEMBRO DE 2020 e os 

locais e horários serão divulgados por meio do Edital que publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   
 

5.1.4- Serão convocados para as provas práticas e avaliação psicológica para os quais prevê o Edital, candidatos 

aprovados e classificados. 
 

5.2- Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 
CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3- Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois, 
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação que constará as informações referentes ao local da prova, horário e sala . Essa comunicação não 
tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4- O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS FÍSICOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Os candidatos aos cargos de MOTORISTA VEÍCULOS LEVES, MOTORISTA VEÍCULOS LEVES A PESADOS, 
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS e OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PESADOS deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira de 
Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O Candidato deve 
estar ciente que somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação 

original na categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, pois em conformidade com o 
CTB – Código de Trânsito Brasileiro – nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo 
documento de habilitação na via física original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 
 

5.5- COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 

nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem, 

estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da 
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão 
ser colocados no chão sob a guarda do candidato. 
 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da 
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line 
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua 
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova e 
deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  

 
5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 

perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  

b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  

c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  

d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 

e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6- Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

5.7- Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos estacionamentos 
fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8- No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da 
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue 
pela empresa Consesp. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9- A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10- O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar consigo 
o caderno de questões, será excluído do concurso o candidato que não entregar a folha de resposta. 
 

5.11- Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar 

o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e 
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12- Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13- O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, as 14h 
da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 30 (trinta) 
dias. 
 

 
CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS 

 
6.1- O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR I e, exclusivamente, de provas para os 

demais cargos. 
 

http://www.consesp.com.br/
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Serão considerados os seguintes Títulos na área da EDUCAÇÃO: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título 

Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título 

Pós-Graduação latu sensu 02 (dois) pontos - máximo um título 
 

6.2- Os candidatos deverão apresentar na data das provas objetivas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU 
NO ÓRGÃO REALIZADOR (conforme item 6.2.2) OU DE ACORDO COM O INCISO II DO ARTIGO 3º DA LEI 
13.726/2018 DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente Edital. Não serão 
considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados, e estes 
deverão ser entregues em envelope identificado com nome, função e número de inscrição do candidato, 
conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo por meio de etiqueta 
adesiva, entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato. Os envelopes serão conferidos em seu 
preenchimento e não serão aceitos títulos de funções que não estejam realizando prova na data e horário 
determinada. 
 

 
 

6.2.1- As cópias reprográficas deverão ser autenticadas em cartório ou no órgão realizador do certame, ou de acordo 
com o inciso II do artigo 3º da lei 13.726/2018 de eventuais títulos. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, 
protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.2.2- Para serem autenticados no órgão realizador, os candidatos poderão levar os títulos originais acompanhados de 
cópia reprográficas para serem autenticados dentro do horário de expediente do mesmo e até o último dia útil da 
data que anteceda o concurso/processo. 
 

6.2.3- Não serão tiradas cópias reprográficas no órgão realizador, devendo os candidatos levarem ORIGINAIS e 
CÓPIAS SIMPLES para autenticação. 
 

6.2.4- Não serão autenticados títulos no órgão realizador fora do prazo e horário estabelecido no item 6.2.2. 
 

6.2.5- Quando não for possível a autenticação nas formas acima previstas, no verso de cada cópia apresentada, 
deverá o candidato assinar por extenso, implicando essa assinatura em declaração expressa da veracidade das 
informações nelas contidas, estando ciente que responderá administrativamente, civilmente e criminalmente por 
eventuais declarações falsas. 
 

6.2.6- Aplica-se o disposto no item acima aos documentos emitidos eletronicamente e/ou com assinatura digital. 
 

6.2.7- Após a entrega, não serão aceitos acréscimos de títulos, substituições e/ou complementações de quaisquer 
documentos entregues, sob qualquer hipótese. 
 

6.2.8- Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a sua leitura e avaliação; 
 

6.2.9- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 
deste Edital não serão analisadas. 
 

6.2.10- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3- Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel 
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação 
prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: identificação do 
responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de 
Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de 
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva. 
 

6.4- Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
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6.5- Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos do cargo pretendido. Caso o título 

figure como requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional que 
comprove preencher os requisitos com outros títulos. 
 

6.6- Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida pelos 
candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

6.7- Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.8 - O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos documentos 
apresentados para contagem e bonificação de títulos. 
 

6.9 - Os títulos apresentados não serão devolvidos sob qualquer hipótese. 
 

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
7.1- A prova objetiva terá a duração de 3h00min (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) 
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

7.2- A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 
 

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida conforme tabela abaixo: 
 

 
7.3- Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 

 
7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 

Concurso Público. 
 

CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
8.1- LOCAL - DIA - As provas práticas serão realizadas na cidade de São Pedro do Iguaçu/PR na data provável de 

22 de NOVEMBRO de 2020, nos horários e em locais a serem divulgados por meio de Edital de Resultados e 

que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site 
www.consesp.com.br. 
 

8.1.1- Considerando o atual momento que se encontra o país e ainda pelo fato de a Organização Mundial de Saúde ter 
alçado a patologia do coronavírus (COVID-19) ao patamar de “pandemia”, fica prevista a possibilidade de 
retificação com alteração da data das provas práticas, conforme critérios da Administração Pública e empresa 
organizadora. 
 

8.2- Para os cargos de MOTORISTA VEÍCULOS LEVES e MOTORISTA VEÍCULOS LEVES A PESADOS o exame 

de direção veicular será realizado em percurso, a ser determinado no momento da prova, na presença de 
examinadores, com duração máxima de até 10 (dez) minutos, onde será avaliado o comportamento do candidato 
em relação ao procedimento a serem observados no veículo antes de iniciar o exame de direção veicular, as 
regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, 
freios, entre outros, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito 
(vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações verificadas durante a realização do exame.  
 

8.2.1- O candidato será avaliado, em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do 
exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

Provas 
Quantidade de 

Questões 
Valor da Questão Total de Pontos 

 
Conhecimentos Específicos 
 

10 4,0 40,00 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

http://www.consesp.com.br/
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I -  uma falta eliminatória: desclassificado; 
II -  uma falta gravíssima: 20 (vinte) pontos negativos; 
III -  uma falta grave: 07 (sete) pontos negativos; 
IV -  uma falta média: 05 (cinco) pontos negativos; 
V -  uma falta leve: 03 (três) pontos negativos. 

 
I – Faltas Eliminatórias: 
Não conseguiu iniciar a Prova; Não conseguiu realizar totalmente a Prova; Colidiu com outro veículo ou objeto 
por sua imprudência ou negligência; Avançou sinal vermelho do semáforo; Avançou cancela; Avançou áreas 
especiais; Transitou em calçadas, passeios e passarelas/ Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas 
de canalização; Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; 
Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; avançar sobre meio-fio. 
 
II – Faltas Gravíssimas: 
Transitou pela contra mão em via de sentido duplo; Transitou em sentido oposto ao estabelecido; Transitou em 
velocidade superior à máxima permitida para o local; Avançou o sinal de Parada Obrigatória, sem as devidas 
cautelas; Entrou em preferencial sem o devido cuidado; não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou 
sinalizá-la incorretamente; Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza - Gravíssima. 
 
III – Faltas Graves: 
Transitou com caminhão/ônibus em local e horários não permitidos; Não deu preferência de passagem ao 
pedestre; Não usou cinto de segurança; Não exigiu que o passageiro usasse cinto de segurança; Cometer 
qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Grave. 
 
IV – Faltas Médias: 
Efetuou conversões em local proibido; Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestres; Estacionou 
em local/horário com proibição de parar e estaciona; Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento 
da transversal), Estacionou afastado da guia de 50 cm a 1 metro; Estacionou em desacordo com a 
regulamentação (Zona Azul, Táxi etc.); Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Média 
 

V – Faltas Leves: 
Desengrenou o veículo em declives; Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; Dirigiu com o freio 
de mão acionado; Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; Entrou nas curvas 
com a engrenagem do veículo em ponto neutro; Manteve a porta do veículo aberta ou semi-aberta, durante o 
percurso da prova; Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; Ajustou incorretamente o banco do 
veículo destinado ao condutor; Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; Apoiou o pé no pedal de 
embreagem com o veículo engrenado e em movimento; Engrenou marchas de maneira incorreta; Provocar 
movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; Deu partida no veículo com a engrenagem de tração 
ligada; Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; Cometer qualquer outra 
infração de Trânsito de natureza – Leve. 
 

8.2.2- Serão considerados os pontos dos procedimentos não realizados e das faltas cometidas (pontuação negativa) 
durante o exame de direção veicular.  
 

8.2.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 
 

8.2.4- O candidato será considerado desclassificado quando a somatória das pontuações negativas apuradas com base 
nos procedimentos não realizados e das faltas cometidas durante o exame de direção veicular ultrapassar 50,00 
(cinquenta) pontos. 
 

8.3- Para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS e OPERADOR DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, a avaliação consistirá em conhecimento do painel e comandos, 

ligar o equipamento, acoplagem de implementos diversos dirigi-lo até o local determinado e executar uma tarefa 
própria do equipamento de forma adequada e atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, 
com base nas atribuições do cargo e conteúdo programático constante neste edital. 
 

8.3.1- A avaliação será feita pelo desempenho do candidato dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado, considerando os seguintes fatores a serem 
avaliados:  

I. Verificação do Equipamento - 10 (dez) pontos 
II. Conhecimentos (Leitura do Painel e definição de comandos) - 10 (dez) pontos 
III. Segurança de operação durante a prova - 15 (quinze) pontos 
IV. Habilidades na operação do equipamento - 35 (trinta e cinco) pontos 
V. Produtividade - 30 (trinta) pontos 

 
8.3.2- Tempo de execução: máximo de 10 (dez) minutos. 

 
8.3.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos. 

 
8.3.4- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
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8.3.5- O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 

Concurso Público. 
 

CAPÍTULO 9 – DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 
9.1- LOCAL - DIA – As avaliações psicológicas serão realizadas na cidade de São Pedro do Iguaçu/PR na data 

provável de 22 de NOVEMBRO de 2020, nos horários e em locais a serem divulgados por meio de Edital de 

Resultados e que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com circulação no 
município e do site www.consesp.com.br. 
 

9.1.1- Considerando o atual momento que se encontra o país e ainda pelo fato de a Organização Mundial de Saúde 
ter alçado a patologia do coronavírus (COVID-19) ao patamar de “pandemia”, fica prevista a possibilidade de 
retificação com alteração da data das avaliações psicológicas, conforme critérios da Administração Pública e 
empresa organizadora. 
 

9.2- Serão convocados para a Avaliação Psicológica, de caráter exclusivamente eliminatório, todos os candidatos 
aprovados na prova objetiva para os cargos de AUXILIAR DE CUIDADOR e CUIDADOR SOCIAL 
RESIDENTE. 
 

9.2.1- Os candidatos não convocados para a avaliação psicológica estarão eliminados e não terão classificação 
alguma no concurso. 
 

9.2.2- A convocação para a avaliação psicológica será publicada oportunamente no site www.consesp.com.br, em 
jornal (is) de circulação no Município de São Pedro do Iguaçu/PR, bem como disponibilizará o cartão de 
convocação no site www.consesp.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento ou 
justificar sua ausência ou atraso. 
 

9.2.3- Os candidatos deverão comparecer ao local da avaliação psicológica com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência do horário estabelecido para o seu início, munidos de caneta esferográfica, com tinta de cor azul 
ou preta, lápis preto e borracha e um documento de identificação original, com foto que permita sua 
identificação, expedido por órgão oficial  
 

9.2.4- Não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões. O candidato que não 
apresentar documento oficial e original de identificação, com foto não realizará a avaliação. 
 

9.3- A avaliação psicológica é um processo técnico e científico e será realizada por meio de metodologias e técnicas 
específicas, sendo empregados os procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das 
características psicológicas do candidato com as atribuições do cargo, verificando se o avaliado apresenta 
características essenciais como, por exemplo: funções cognitivas, habilidades específicas, de personalidade 
etc., necessárias para o desempenho das atribuições do cargo objeto deste concurso, considerando o perfil 
psicológico contido do Anexo III, nos termos das Resoluções atualizadas do Conselho Federal de Psicologia. 
 

9.4- A avaliação psicológica será realizada por Banca Examinadora constituída por psicólogos regularmente 
inscritos em Conselho Regional de Psicologia que utilizarão métodos e técnicas psicológicas aprovados pelo 
Conselho Federal de Psicologia, em conformidade com a Resolução n.º 02/2016 do Conselho Federal de 
Psicologia. 
 

9.5- Os requisitos psicológicos para o bom desempenho das atribuições do cargo foram estabelecidos previamente, 
considerando as responsabilidades do cargo a descrição detalhada das atividades e tarefas, a identificação dos 
conhecimentos, habilidades e características pessoais necessárias para o desempenho das atividades do 
cargo. 
 

9.6- A avaliação psicológica compreenderá a aplicação individual ou coletiva de métodos e técnicas capazes de 
aferir, de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das 
atribuições inerentes ao cargo, Resolução n.º 02/2016 do Conselho Federal de Psicologia - CFP. 
 

9.7- O resultado da avaliação psicológica será obtido por meio da análise de todos os instrumentos psicológicos 
utilizados, considerando os critérios estabelecidos, relacionados aos requisitos psicológicos ideais para o 
desempenho das atribuições inerentes ao cargo resultando nos conceitos para os candidatos de “Apto” ou 
“Inapto”, cujo significado de cada conceito é: 
a) APTO: significa que o candidato apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas da 
avaliação psicológica, o perfil psicológico (Anexo III) compatível com a descrição das atribuições do cargo. 
b) INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas da 
avaliação psicológica, o perfil psicológico (Anexo III) compatível com a descrição das atribuições do cargo. 
 

9.8- A divulgação dos resultados será feita por meio de Edital, disponível no site www.consesp.com.br, constando 
relação nominal dos candidatos “Aptos” nos termos da Resolução n.º 02/2016 do Conselho Federal de 
Psicologia. Os candidatos “Inaptos” poderão consultar individualmente seu resultado por meio de consulta por 
documento no site www.consesp.com.br. 

http://www.consesp.com.br/
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9.8.1- Os candidatos ausentes e aqueles considerados “Inaptos” na avaliação psicológica estarão eliminados do 
concurso. 
 

9.9- A “inaptidão” na avaliação psicológica não significará, necessariamente, incapacidade intelectual ou existência 
de transtornos de personalidade. Indicará, tão somente, que o candidato não atendeu, por ocasião dos 
exames, aos requisitos para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo. 
 

9.10- Nenhum candidato “inapto” será submetido à nova avaliação psicológica dentro do presente concurso público. 
Será facultado a todo o candidato considerado “inapto” solicitar a realização do procedimento denominado 

entrevista devolutiva, para conhecimento das razões de sua “inaptidão”, mediante requerimento específico, por 
meio de solicitação no site  www.consesp.com.br, dentro do prazo de 02 (dois) dias corridos, após a publicação 
do resultado desta avaliação.  
 

9.11- A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da “inaptidão” 
do candidato ao propósito do concurso público, não sendo, em hipótese alguma, considerada como 
recurso ou nova oportunidade de realização do teste. 

 
9.11.1- A realização do procedimento da entrevista devolutiva não altera o status do resultado da avaliação 

psicológica. 

 
9.11.2- Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo, nas resoluções do Conselho 

Federal de Psicologia, esse procedimento somente será divulgado ao candidato, uma única vez, de forma 
pessoal e individual, pelo profissional psicólogo responsável pela aplicação desta avaliação. 
 

9.11.3- A entrevista devolutiva será na sede da responsável pela aplicação da Avaliação Psicológica e poderá ocorrer 
em dias úteis, finais de semana, ou feriados, conforme Edital de Convocação para entrevista devolutiva, que 

será disponibilizado em até de 03 (três) dias corridos após o período de solicitação, por meio de publicação no 
site www.consesp.com.br 
 

9.11.4- Para o cumprimento do procedimento denominado entrevista devolutiva, o candidato deverá comparecer no 
local determinado, com antecedência de, pelo menos 30 minutos do horário divulgado, conforme o edital de 

convocação, munido de documento de identificação original, com foto que permita sua identificação, expedido 
por órgão oficial. 
 

9.11.5- No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva o candidato que desejar poderá 
comparecer acompanhado de um profissional psicólogo, devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Psicologia. O candidato poderá também requerer formalmente, após a entrevista devolutiva, documento 
resultante da avaliação psicológica. 
 

9.12- Para todos os candidatos “Inaptos”, solicitantes ou não da entrevista devolutiva, após o período de 
atendimento, caso seja de seu interesse, poderá interpor recurso administrativo do resultado da avaliação 
psicológica, contados 02 (dois) dias corridos após a realização da última entrevista devolutiva solicitada, 
devendo, para tanto, seguir os procedimentos de interposição de recursos descritos no presente edital. 
 

9.12.1- Na hipótese de recurso administrativo o candidato poderá ser assessorado ou representado por profissional 
psicólogo, devidamente inscrito no Conselho Regional de Psicologia e que não tenha feito parte da banca 
avaliadora. 
 

9.12.2- Havendo recurso administrativo, ficam os membros da comissão impedidos de participarem do processo de 
análise, devendo este recurso ser analisado por psicólogos membros de uma Banca Revisora que não tenham 
vínculo com as partes envolvidas no processo e/ou candidato. 
 

9.13- Tanto para a entrevista devolutiva quanto para a apresentação do recurso, não será admitida a remoção dos 
instrumentos utilizados na avaliação psicológica do seu local de arquivamento público, devendo o(a) 
psicólogo(a) contratado(a) – se houver, fazer seu trabalho na presença de um(a) psicólogo(a) da comissão 
examinadora. 
 

9.14- Caso o candidato tenha sido considerado apto por meio de avaliação psicológica para um cargo específico, 
essa avaliação não terá validade para uso em outro cargo e/ou processo seletivo/concurso público, conforme 
prevê o art. 10 da Resolução nº 002, de 21/01/2016, do Conselho Federal de Psicologia. Não serão 
consideradas as avaliações psicológicas realizadas em concursos anteriores. 
 

9.15- O perfil psicológico dos empregos encontra-se no ANEXO III deste edital e demais informações constarão de 

edital específico de convocação para esta fase. 
 

CAPÍTULO 10 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
10.1- Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 
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 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota na prova prática, para os cargos cujo o Edital prevê desde que sejam realizadas no mesmo dia da 
prova objetiva; 
 

 c) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
 

 d) maior nota na prova de Conhecimentos Gerais. 
 

 e) maior idade. 
 

10.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 
meio de sorteio. 
 

10.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 11 - DO RESULTADO FINAL 

 
11.1- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 

11.2- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado final será a 

nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos. 
 

11.3- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, o resultado final será a média aritmética 

obtida com a soma das notas das provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2

NPPNPO
NF


  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final 
 

 NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
 

 NPP  =  Nota da Prova Prática 
 

11.4- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e avaliação psicológica, o resultado final será a 

nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva e considerado APTO na Avaliação Psicológica. 
 

CAPÍTULO 12 - DOS RECURSOS 
 

12.1- Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 
preliminar da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.4 deste edital. 
 

12.2- Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 

12.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 
dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
12.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

12.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as provas 
serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 12.2.1 do presente edital.  
 

12.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

http://www.consesp.com.br/
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12.4- Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

12.5- Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão julgados 
como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
 

12.6- A disponibilização da resposta aos recursos interpostos poderá ser feita por meio de consulta individual no site 
pelo prazo de 10 dias consecutivos. 
 

12.7- A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 

 
 

CAPÍTULO 13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1- A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

13.2- A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

13.4- A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.5- A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

13.6- Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao 
mesmo (folhas de respostas, provas práticas, títulos, exceto avaliação psicológica, em atendimento a Resolução 
nº. 02/2016 do Conselho Federal de Psicologia) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão 
contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverão deslacrá-los na 
presença do Tribunal de Contas mediante fiscalização do referido concurso e somente incinerá-los após a 
homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação, exceto os títulos e 
avaliação psicológica, será mantida em arquivo eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo 
de cinco anos. 
 

13.7- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e 

as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

13.8- A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 
 

13.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após 
o resultado final. 
 

13.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que decorrido 
implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

13.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos 
artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição 
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo 
das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 

13.11.1- Os candidatos às funções de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias aprovados e 

convocados deverão se submeter e concluir com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 
continuada nos termos Lei Federal nº 11350/2006 de 05/10/2006 e alterações posteriores. 
 

13.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelos Decretos nº 144, de 26 de setembro de 2019 e nº 044, de 14 de 
abril de 2020 e CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 

http://www.consesp.com.br/
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13.13- É assegurada a participação da OAB no certame mediante Comissão a ser constituída pela sede da OAB local 

em razão da existência de vaga para Procurador do Município. 
 

13.14- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
São Pedro do Iguaçu/PR, 31 de julho de 2020. 

 
 

Francisco Dantas de Souza Neto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Participar, em grau de média à alta complexidade, da elaboração e execução de procedimentos administrativos 
inerentes ao setor de atuação; orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando 
informações, quando necessário; analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e gráficos, efetuando cálculos, 
conversão de medidas, ajustamentos, percentagens e outros para efeitos comparativos; participar de estudos e projetos 
a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos na área administrativa; elaborar relatórios de atividades com base em 
informações de arquivos, fichários e outros; elaborar, redigir, revisar, encaminhar e datilografar cartas, ofícios, 
circulares, memorandos, tabelas, gráficos, instruções, normas e outros; atualizar, controlar fichários e arquivos de 
correspondências e documentos; receber, ordenar, protocolar e distribuir correspondências e encomendas, controlando 
sua movimentação e encaminhamento ao setor destinado; requisitar material de escritório, guardando-o e distribuindo-o 
aos diversos setores; efetuar cálculos utilizando máquinas, tabelas e outros meios auxiliares; coletar e levantar dados, 
consultando documentos e transcrições; atender chamadas telefônicas, anotando e enviando recados, para obter ou 
fornecer informações; recepcionar pessoas que se dirijam ao setor, prestando-lhes todas as informações e serviços 
necessários e inerentes ao setor; operar equipamentos e sistemas de informática, tais como,   processadores de texto, 
planilhas eletrônicas e outros aplicativos de uso corrente no setor; operar máquina de Xerox, FAX e impressoras; 
desempenhar outras atividades de grande complexidade correlatas ao cargo. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO ESPECIALISTA – LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Redação oficial de editais de licitação e contratos administrativos e suas alterações, revogações e providências 
análogas e correlatas. Responsabilidade pelo encaminhamento e gerenciamento das publicações oficiais, comunicados 
públicos, cartas convites, e todas os encaminhamentos de informações, comunicados e publicidade, análogos e 
correlatos relacionados a sua área de atuação. Manter relações com o público em geral, e principalmente com 
interessados e participantes de licitações, com a prestação ágil e precisa de informações e o fornecimento de 
documentos. Zelar pela publicidade, legalidade, ética e pela mais ampla concorrência e economia nas licitações e 
contratos administrativos. Participar e/ou presidir comissões de licitações, grupos de trabalho, e quaisquer outras 
funções para quer for designado, inclusive a de pregoeiro, relacionadas a licitações e contratos administrativos. Manter 
e atualizar cadastros, sites, murais, bancos de dados, e demais correlatos e análogos, relacionados a licitações e 
contratos administrativos. Gerenciar a execução de contratos administrativos, mantendo controle de aquisição, 
quantitativo e qualitativo. Participar e/ou presidir e/ou fiscalizar o recebimento dos objetos adquiridos e, quando cabível, 
de serviços prestados em decorrência de contratos administrativos (inclusive em casos de dispensa de licitação). 
Manter o controle do estoque, mediante registro de entrada e saída de materiais, e efetuar o levantamento de 
necessidade de sua reposição. Efetuar a aquisição de materiais, equipamentos e serviços quando os valores não 
excederem os limites para licitação, fazendo a cotação, elaborando mapas demonstrativos de preços, conferindo as 
notas fiscais e mantendo cadastro atualizado de fornecedores.Preparar o processo para aquisição de materiais e 
equipamentos e contratação de obras e serviços, procedendo à cotação de preços Informar e manter atualizado os 
sistemas e bancos de dados dos Tribunais de Contas relacionados a sua área de atuação. Manter-se atualizado a 
respeito da legislação e prática atualizada de sua área de atuação. Participar quando determinado ou permitido de 
cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de atuação. Redigir documentos em geral. 
Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais e de prestações de contas dos Órgãos 
e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições inerentes ao cargo. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO ESPECIALISTA – RECURSOS HUMANOS 

Manter registro e controle dos servidores e das funções pertencentes ao Quadro de Pessoal. Lavrar, organizar e manter 
atualizados os atos de assentamento histórico-funcional dos servidores. Exercer o controle de movimentação, 
admissão, demissão, tempo de serviço, estágio probatório, confirmação de cargo e escala de férias de servidores. 
Controlar a frequência, o pagamento de gratificações e de indenizações e elaborar folha de pagamento de pessoal. 
Manter registros de cursos, projetos e programas de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, executados, inclusive 
os custos correspondentes. Promover estudos e pesquisas para a permanente avaliação dos processos de 
recrutamento e seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Elaborar a folha de pagamento dos agentes 
políticos e dos servidores, a ficha financeira e os relatórios mensais e anuais, de acordo com a legislação vigente. 
Elaborar portarias, declarações, certidões, processos de aposentadoria e outros atos referentes à administração de 
pessoal. Prestar informações em requerimentos dos servidores, de acordo com os dados extraídos das fichas funcionais 
e a legislação pertinente. Elaborar propostas de alterações na estrutura organizacional e no plano de carreira dos 
servidores. Redigir atos oficiais em geral, como Decretos, Portarias, Auxiliar o Contador na elaboração de balancetes, 
demonstrativos e relatórios, aplicando as normas contábeis e de acordo com a legislação em vigor. Preparar 
documentos e relatórios com vistas ao controle financeiro e orçamentário. Executar outras atividades correlatas às 
acima descritas, a critério do superior imediato. Manter-se atualizado a respeito da legislação e prática atualizada de 
sua área de atuação. Participar quando determinado ou permitido de cursos, palestras, seminários, congressos, e 
correlatos, relativos a sua área de atuação. Redigir documentos em geral. Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter 
atualizados os sistemas gerenciais e de prestações de contas dos Órgãos e Entidades do Governo Federal, Estadual e 
Municipal. Demais atribuições inerentes ao cargo. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (1 SEDE + 1 DISTRITO DE LUZ MARINA) 

Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à UBS, considerando as 
características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade. 
Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida, a microárea.Estar em contato permanente com as 
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famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o 
planejamento da equipe. Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados. Orientar 
famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis. Desenvolver atividades de promoção da saúde, de 
prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas 
individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito  
aquelas em situação de risco. Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe. Cumprir com as atribuições definidas pelos 
órgãos federais e estaduais para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da dengue. saúde e a 
prevenção das doenças, utilizando os meios que propiciem a mobilização e o envolvimento da população no processo 
de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações de saúde. Programar e executar acompanhamento domiciliar 
mensal de todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as prioridades definidas no 
planejamento local de saúde. Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, as áreas prioridades da 
Atenção Básica. Manter-se atualizado a respeito da legislação e prática atualizada de sua área de atuação. Participar 
quando determinado ou permitido de cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de 
atuação. Redigir documentos em geral. Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais 
e de prestações de contas dos Órgãos e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições 
inerentes ao cargo. 
 
AGENTE CULTURAL 

Pesquisar e estudar material para projetos culturais e eventos, supervisionando e apoiando ações culturais. Elaborar e 
executar projetos culturais e, responsabilizar-se pela agenda cultural sob os seus cuidados, quanto à sua produção e 
realização. Desenvolver programas nas áreas de artes e de cultura, objetivando incentivar o uso,conservação e 
preservação cultural e o incentivo artístico. Planejar, controlar e executar as tarefas relativas ao desenvolvimento da 
política cultural da administração. Elaborar estudos, pesquisas, levantamentos e análises que subsidiem a definição e 
implantação de planos, programas e ações na área da cultura. Promover e realizar eventos, programas, projetos e 
outros instrumentos de incentivo ao desenvolvimento e preservação da cultura local e regional. Planejar, controlar e 
executar as tarefas relativas ao intercâmbio entre a municipalidade e organismos, grupos e outras instituições dedicadas 
ao desenvolvimento cultural. Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros 
profissionais na execução de seus serviços. Zelar pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e do local de 
trabalho. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional. Manter-se atualizado a respeito da legislação e prática atualizada de sua área de atuação. 
Participar quando determinado ou permitido de cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua 
área de atuação. Redigir documentos em geral. Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas 
gerenciais e de prestações de contas dos Órgãos e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais 
atribuições inerentes ao cargo. 
 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Execução de atividades de controle de vetores com a principal função de descobrir focos, destruir e evitar a formação 
de criadouros, bem com impedir a reprodução de vetores. Identificar situações de risco individual e coletivo. Identificar e 
estimular os potenciais de saúde da comunidade. Auxiliar as pessoas e os serviços na promoção e proteção da saúde. 
Promover ações de educação em saúde com pessoas, famílias e grupos comunitários. Orientar e encaminhar pessoas 
que demandem cuidados em saúde. Realizar e registrar visitas domiciliares de acordo com metas estabelecidas por 
bairros. Estimular a inclusão social e notificar os serviços de saúde às doenças que necessitam vigilância. Estimular a 
participação comunitária em ações de saúde. Preencher formulário dos sistemas de informações pertinentes ao 
Programa de Controle de Endemias. Atuar no controle das doenças endêmicas e epidêmicas, assim como, identificar as 
condições ambientais e sanitárias que constituem risco para a saúde da comunidade, informando a equipe de saúde e a 
população, como também buscar soluções coletivas e colaborar com ações de vigilância sanitária e de melhoria do 
meio ambiente. Atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde em conformidade com as diretrizes do SUS  
e das demais normas aplicáveis, sob a supervisão do Gestor Municipal. Realizar processos administrativos e 
burocráticos. Manter-se atualizado a respeito da legislação e prática atualizada de sua área de atuação. Participar 
quando determinado ou permitido de cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de 
atuação. Redigir documentos em geral. Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais 
e de prestações de contas dos Órgãos e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições 
inerentes ao cargo. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

Elaborar, executar e avaliar planos e programas de natureza social, envolvendo grupos, comunidades, associações, 
indivíduos e outras; elaborar, executar e avaliar pesquisas visando a análise da realidade social, para subsidiar ações 
profissionais, comunitárias e governamentais; prestar assessoramento amplo aos movimentos sociais, no exercício e 
defesa dos direitos civis, públicos e sociais da comunidade; realizar estudos socioeconômicos que visem o interesse 
individual ou coletivo, para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos públicos e privados; elaborar, executar e 
avaliar planos e programas de natureza social em unidades sociais; supervisionar o desempenho da práxis de 
estagiários de serviço social; ministrar treinamentos em assuntos de serviço social; levantar dados e indicadores de 
apoio aos programas sociais junto à comunidade, para implantação e execução dos mesmos; assessorar os superiores 
em assuntos de sua competência; elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos que objetivem a melhoria 
das condições socioeconômicas dos funcionários da prefeitura municipal; promover acompanhamento individual de 
servidores, através de entrevistas com a família, visando detectar a situação socioeconômica dos atendidos; organizar o 
cadastro funcional dos servidores atendidos pela unidade, registrando dados referentes a doença, afastamentos, 
problemas apresentados, etc.; assessorar os servidores em assuntos de sua competência; elaborar relatórios 
demonstrativos das atividades da unidade; proceder a avaliação do ambiente socioeconômico familiar do educando, 
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através de técnicas próprias;  orientar as famílias quanto a utilização de recursos (serviços) públicos, comunitários ou 
particulares, para atendimento do educando; realizar o levantamento de serviços ou recursos disponíveis na 
comunidade para possível utilização pelo educando e/ou pela família; encaminhar o responsável pelo educando para 
serviços públicos, comunitários ou particulares quando necessitar de atendimentos específicos evidenciados na 
avaliação diagnóstica; promover a organização de grupos de famílias na comunidade para discussão de problemas 
relativos a prevenção de excepcional idade, identificação, atendimento, encaminhamento e integração social das 
pessoas portadoras de excepcional idade; participar em encontros ou reuniões de associações comunitárias para 
discussões de temas relativos a vida escolar; participar de equipe multidisciplinar visando à avaliação diagnóstica, 
atendimento e encaminhamento de educandos; elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos objetivando a 
participação da comunidade no processo educativo, formal, informal e especial; planejar, executar e avaliar pesquisas, 
visando análise da realidade social em que a escola esta inserida, para subsidiar as ações profissionais; participar em 
reuniões de estudo de caso com profissionais afins; participar de equipe multidisciplinar visando a programação, 
execução e avaliação de atividades educativas e preventivas na área da saúde; incentivar e assessorar a formação de 
conselho popular de saúde; encaminhar a clientela dos centros de saúde a recursos sociais; realizar orientação social a 
familiares de pacientes, quando necessário; coordenar grupos de abstinência (álcool e drogas), através de reuniões 
diárias, visando motivar o dependente; prestar atendimento individual ao dependente, quando necessário; ministrar 
seminários e palestras sobre a dependência de álcool e drogas, em caráter interno e externo a instituição; buscar apoio 
das famílias dos dependentes, promovendo reuniões com os mesmos; promover reuniões semanais com as chefias de 
setores, com vistas a maior integração dos dependentes nos respectivos locais de trabalho, orientando-os quanto ao 
tratamento que deve ser dispensado aos mesmos; elaborar relatórios diários e mensais relacionados aos números de 
casos atendidos e resultados alcançados; desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. Manter-se atualizado a 
respeito da legislação e prática atualizada de sua área de atuação. Participar quando determinado ou permitido de 
cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de atuação. Redigir documentos em geral. 
Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais e de prestações de contas dos Órgãos 
e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições inerentes ao cargo. 
 
AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA  

Promover e colaborar em programas educativos e de saúde bucal; instrumentar o odontólogo ou o técnico junto a 
cadeira operatória. Proceder a limpeza e a antissepsia de campo operatório antes e após ato cirúrgico; manipular  
materiais de ferramenta e restauradores.  Cuidar da manutenção e conservação do equipamento odontológico. Fazer 
aplicação de métodos preventivos a carie dentaria; proceder a desinfecção e esterilização de materiais e instrumentais 
contaminados. Realizar marcação de consultas e retornos. Executar revelação de placa bacteriana.  Fazer instrução de 
técnica de escovação e uso de fio dental nas escolas, nas clinicas e comunidades; preencher fichas clínicas. Fazer o 
controle de material permanente e de consumo das clinicas odontológicas. Realizar palestras educativas e preventivas 
em odontologia, nas escolas, creches e comunidade em geral, quando acompanhadas pela Thd ou Odontólogo. 
Realizar profilaxia aplicação de flúor e selantes na presença de Odontólogo. Realizar visitas domiciliares na 
comunidade. Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
AUXILIAR DE CUIDADOR 

Realizar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos, dentre 
outros, apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer, conduzir veículos 
leves quando devidamente habilitado e autorizado por seu superior, apoiar e acompanhar os usuários em atividades 
externas, demais tarefas afins com os programas e equipamentos socioassistenciais do Município. 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Compreende o conjunto de atividades destinadas a separar medicamentos e produtos afins, de acordo com a prescrição 
ou receita médica, sob orientação do profissional farmacêutico, como receber, conferir, organizar e encaminhar 
medicamentos e produtos correlatos; entregar medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de saúde; 
separar requisições e receitas; providenciar, através de microcomputadores, a atualização de entradas e saídas de 
medicamentos; fazer a transcrição em sistema informatizado da prescrição médica; verificar o estoque de 
medicamentos e informar o seu superior sobre os medicamentos em falta, Recebimento, conferência e correto 
armazenamento dos medicamentos e materiais. Controle de validade de produtos estocados. Organização da área de 
estocagem da farmácia da unidade. Entrega dos medicamentos à população e orientação quanto ao uso correto dos 
medicamentos de acordo com a prescrição médica. Cordialidade no atendimento aos munícipes e/ou demais colegas. 
Arquivamento de documentos. Cumprimento rigoroso dos procedimentos operacionais exigidos pelo profissional 
farmacêutico responsável, executar outras atribuições afins. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA PSF (PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA) 

Realizar exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade. 
Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 96 
– e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS). Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da 
atenção básica para a população adscrita. Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais 
complexos, a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de 
complementação do tratamento. Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências. Realizar pequenas 
cirurgias ambulatoriais. Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados. 
Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência. Executar as ações de assistência integral, 
aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com 
plano de prioridades locais. Coordenar ações coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal. 
Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas. Supervisionar o trabalho desenvolvido 
pelo THD e/ou ACD. Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 
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saúde bucal. Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – SIAB, todos os 
procedimentos realizados. Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos. Atender, orientar e executar 
tratamento odontológico. Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie dental e doenças 
periodontais. Orientar e executar atividades de urgências odontológicas. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua 
área de especialidade. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Trabalhar segundo normas técnicas 
de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Cumprir a carga horária estabelecida para o cargo. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
CONTADOR 

Acompanhar e exercer o controle Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, Registrar, controlar e corrigir os atos de 
atendimento das condições para a realização das despesas em todos os estágios de: Fixação, Programação, Licitação, 
Empenho, Liquidação, Suprimento, Pagamento; orientar aos setores competente sobre os aspectos quanto a 
necessidade de processos licitatórios e sistemas de registro de preços; Efetuar cálculos financeiros e de constituição e 
amortização de dívidas; Orientar quando for o caso os membros das comissões de Licitação e conselhos competentes 
quanto a legislação e normas contábeis aplicadas as pequenas e médias empresas; Preparar e elaborar o Orçamento 
Público e as Leis do Plano plurianual, de Diretrizes orçamentárias  e Orçamentária anual, dentro do prazo estabelecido 
pela Legislação Específica; Elaborar Leis, Decretos inerentes as área de atuação; Registrar e escriturar sistemática e 
diariamente todas as receitas e despesas do Município; Elaborar balancetes mensais, Balanço Financeiro, Balanço 
Patrimonial, Demonstração das variações Ativas e passivas, comparativo da receita e despesa orçada com a realizada; 
Realizar, acompanhar, revisar e corrigir todos os atos relativos aos estágios da receita: Previsão, Lançamento, 
Arrecadação, Recolhimento; Controlar e registrar a dívida ativa e auxiliar na sua recuperação. Verificar a possibilidade 
de Renúncia de receita e elaborar estimativas de impacto orçamentário-financeiro; Classificar e registrar as despesas 
conforme plano de contas orçamentário; Realizar, revisar e controlar a execução Orçamentária; Registrar, controlar e 
acompanhar a receita arrecadada, as metas de arrecadação, o cronograma de execução mensal de desembolso, a 
programação financeira, o fluxo de caixa a limitação de empenho; Registrar, controlar e zelar para o atendimento dos 
Limites constitucionais e legais de gasto com pessoal, serviços de terceiros, saúde, fundos, assistência social, 
educação, dívida pública, e alienação de bens; Preparar, organizar e realizar as audiências públicas, a prestação de 
contas, publicidade das contas públicas, com a máxima antecedência possível em relação aos seus prazos; Preparar e 
executar a publicação, dentro dos prazos, dos instrumentos e documentos  exigidos pela legislação; Organizar e 
executar, todos os procedimentos de registros e lançamentos de dados nos Sistemas de Informações do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e dos outros Órgãos Estaduais e Federais; Assinar a responsabilidade técnica sobre os 
registros e resultados contábeis; Coordenar e controlar todas as atividades e informações do setor de contabilidade. 
Executar tarefas correlatas ao cargo. 
 
CUIDADOR SOCIAL RESIDENTE 

Organização da rotina doméstica e do espaço residencial, cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção, 
relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente, organização do ambiente (espaço 
físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente, informar aos residentes a 
dinâmica da Casa Lar, auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da 
autoestima e construção da identidade, acompanhar e prestar atenção ao desenvolvimento afetivo e psicomotor de 
cada criança/adolescente, organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança 
e/ou adolescente, de modo a preservar a sua história de vida, acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros 
serviços requeridos no cotidiano, conduzir veículos leves quando necessário, desde que devidamente habilitado e 
autorizado por seu superior.  
Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social) deverá 
também participar de acompanhamentos, apoiar e acompanhar crianças e/ou adolescentes em atividades externas, 
observar as recomendações médicas, os horários e ministrar as medicações conforme prescrição médica; manter sigilo 
do trabalho prestado relativo aos casos específicos das crianças e/ou adolescentes, bem como de seus 
encaminhamentos, comunicar com antecedência de 02 (dois) dias possíveis faltas e trocas de trabalho, propiciar 
sempre que possível à participação dos adolescentes nas atividades cotidianas, orientando e supervisionando de modo 
a evitar risco pessoal, comunicar a coordenação qualquer alteração na condição de saúde das crianças e/ou 
adolescentes, intervir nas situações de conflito interno, buscando encaminhá-los pacificamente, repassar a coordenação 
fatos relevantes sobre o cotidiano da Casa Lar e dos adolescentes relativos aos conflitos internos, condutas, 
comportamentos e estrutura funcional da Casa Lar, participar sempre que possível das reuniões da equipe de trabalho e 
das demais atividades da Casa Lar quando solicitado, apoio na preparação da criança ou adolescente para o 
desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior, outras atividades que 
se fizerem necessárias ao bom funcionamento da Casa Lar e da proteção dos acolhidos. 
 
ELETRICISTA GERAL 

Realizar a inspeção da rede elétrica de instalações físicas, utilizando instrumentos próprios, para detectar causas de 
funcionamento inadequado; fazer reparos e consertos de chaves de luz, fios, disjuntores e outros componentes 
elétricos; realizar a manutenção das instalações elétricas, substituindo ou reparando peças defeituosas; promover testes 
de instalações elétricas, através de instrumentos e ferramentas próprias, para o perfeito funcionamento; confeccionar 
instalações elétricas; localizar e reparar defeitos em sistemas elétricos; recuperar aparelhos elétricos; distribuir, orientar 
e fiscalizar a execução de tarefas que eventualmente forem executadas sob o seu comando; relacionar e controlar o 
material necessário aos serviços a executar; desempenhar outras atividades correlatas inerentes ao cargo. 
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ENFERMEIRO 

Executar as ações de maior complexidade e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de enfermagem no 
centro de saúde, como recepção, pré-consulta, imunização, curativos, administração de medicamentos, coleta de 
material para exames laboratoriais, limpeza, acondicionamento e esterilização de material, uso adequado de 
equipamentos e soluções, organização do ambiente de trabalho, atividades educativas e atendimento de enfermagem; 
executar as ações de enfermagem de maior complexidade e coordenar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe 
de enfermagem em atividades externas ao centro de saúde, como visita domiciliar, programa de saúde em creches e 
escolas, reuniões com a comunidade, ações de vigilância epidemiológica; participar de equipe multiprofissional no 
estabelecimento de ações de saúde a serem prestadas ao individuo, família e comunidade, na elaboração de projetos e 
programas de saúde, na supervisão e avaliação dos serviços de saúde e na capacitação e treinamento de recursos 
humanos; realizar e ou colaborar em pesquisa cientifica na área da saúde; realizar consultoria, auditoria e emissão de 
parecer sobrematéria de enfermagem; opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição distribuição de 
equipamentos e materiais utilizados pela enfermagem; participar na elaboração e execução de programas de 
treinamento e aprimoramento do pessoal de enfermagem e do programa de educação da equipe de saúde; participar da 
elaboração e execução de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos 
pacientes durante a assistência de enfermagem; coordenar e/ou participar da prevenção e controle de infecção em 
centros e saúde realizar consulta de enfermagem através de identificação de problemas no processo saúde-doença, 
prescrevendo e implementando medidas que contribuam a promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do 
individuo, família ou comunidade; prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saúde publica, quando 
estejam em rotina aprovada pela instituição; organizar e dirigir os serviços de enfermagem e suas atividades auxiliares; 
registrar sistematicamente as atividades desenvolvidas; participar de programas de atendimento a comunidades 
atingidas por situações de emergência ou calamidade pública; participar de debates junto a população, profissionais e 
entidades representantes de classe, sobre temas de saúde; participar da avaliação do desempenho técnico com cada 
componente de enfermagem sob sua responsabilidade; participar da discussão de projetos de construção ou reformas 
de centros de saúde; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. Participar quando 
determinado ou permitido de cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de atuação. 
Redigir documentos em geral. Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais e de 
prestações de contas dos Órgãos e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições inerentes 
ao cargo. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 

Orientar, coordenar e executar atividades de analise de projetos de engenharia,de loteamentos de áreas urbanas e 
outros, verificando os padrões técnicos e a sua adequação a legislação urbanística vigente, para informar e dar 
pareceres em processos de guia amarela e azul e outros correlatos; atender o publico em geral e profissionais da 
construção civil, realizando consultas em leis, decretos, normas, memorandos, informações técnicas, tabelas,cartas 
topográficas, dados cadastrais, plantas, etc, visando atender as solicitações e demandas; orientar e efetuar a verificação 
de projetos de urbanização em terrenos e áreas,apreciando as solicitações de loteamentos, consultas a leis, mapas e 
dados cadastrais, informando e dando pareceres sobre as diversas solicitações e consultas; avaliar a documentação 
dos imóveis verificando a sua validade e a sua adequação as exigências estabelecidas em legislação; coordenar a 
realização de vistorias em áreas e imóveis, visando conferir as suas características físicas e topográficas; orientar 
trabalhos de perícia e avaliação na área de projetos de engenharia e de loteamentos; emitir laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua competência e fornecer dados estatísticos de suas atividades; elaborar relatórios analíticos de 
acompanhamento da execução de projetos e obras relacionadas ao controle de erosão e proteção ao meio ambiente; 
coordenar a construção de parques, praças, jardineis, fontes, monumentos e canteiros centrais das vias publicas 
urbanas, preparando planta e especificações, técnica e estética das obras; orientar e acompanhar a instalação de 
equipamentos diversos nos parques, praças e jardineis do município; analisar processos licitatórios de obras com 
especificações técnicas, quantitativas e de custos, bem como fiscalizar o cumprimento do cronograma estabelecido e 
orientar o pessoal na supervisão das obras; emitir e/ou elaborar laudos, pareceres técnicos, instruções normativas e 
relatórios inerentes as atividades da engenharia civil; coordenar, organizar, promover e dirigir as atividades relacionadas 
com projeto, construção, reconstrução, adaptação, reparo, ampliação, conservação, melhoria, manutenção e 
implantação do sistema viário; pesquisar e propor métodos de construção e materiais a serem utilizados, visando a 
obtenção de soluções funcionais e econômicas para o município; elaborar normas e especificações de caráter na área 
de construção civil, pavimentação e saneamento a serem adotadas pela prefeitura; organizar e supervisionar as 
atividades inerentes a pesquisa de mercado e composição de custos de obras e/ou serviços; coordenar e acompanhar 
as licitações e contratos de obras e/ou serviços afetos a prefeitura municipal; analisar o cadastramento das empresas 
que executam obras para a prefeitura municipal; executar e supervisionar serviços por administração direta e indireta, 
na execução de obras de construção, reconstrução, ampliação, reparação, manutenção e melhoramentos dos edifícios 
integrantes do patrimônio municipal; analisar cartas aerofotogramétricas visando cadastramento de áreas verdes e 
mapeamento de fundos de vale; monitorar áreas verdes cadastradas e fundos de vale; analisar, discutir sobre projetos 
de loteamentos que envolvam terrenos integrantes do setor especial de áreas verdes (bosques de preservação 
permanente) quanto a ocupação de áreas com destinação a construção civil (edificações) em terrenos com vegetação 
de porte arbóreo; avaliar e emitir pareceres de áreas verdes visando concessão de benefícios fiscais (isenção ou 
redução do imposto predial); analisar denuncias sobre cortes de arvores formalizadas através de centrais telefônicas, 
fiscalizando e aplicando a legislação vigente; prestar assessoramento amplo aos superiores e unidades da prefeitura 
municipal. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. Participar quando 
determinado ou permitido de cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de atuação. 
Redigir documentos em geral. Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais e de 
prestações de contas dos Órgãos e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições inerentes 
ao cargo. 



23 

 
 

 
FARMACÊUTICO  

Programar, executar e responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais nas áreas de análises 
clínicas; realizar testes e análises, investigando amostras, preparando e observando laminas, para isolar e identificar 
bactérias e outros micro-organismos; promover o controle de qualidade dos exames laboratoriais realizados; realizar e 
ler dosagens bioquímicas no sangue e outros líquidos corporais; executar análises hematológicas, fazendo a contagem 
especifica dos elementos do sangue para fornecer diagnósticos da composição sanguínea; executar análises 
sorológicas, verificando as alterações no soro sanguíneo mediante a aplicação de métodos imunológicos; executar 
provas bioquímicas de sangue, liquor e outros líquidos corporais, fazendo as dosagens especificas para auxílio 
diagnóstico; promover, no âmbito da farmácia, o controle, a dispensação e a guarda de medicamentos, drogas e 
matérias-primas, fármacos, psicotrópicos e entorpecentes que requerem regime especial de controle, anotando sua 
doação em mapas, livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; 
preparar e esterilizar vidros e utensílios de uso em laboratório e farmácias; promover o registro de psicotrópicos 
requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas; participar no 
desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e 
envio de amostras para analise laboratorial; revisar a apresentação de mapas e balanços periódicos dos medicamentos 
utilizados e em estoque, verificando prazos de validade; proceder a ensaios físicos e físico-químicos, necessários ao 
controle de substancias ou produtos utilizados na área de saúde pública; realizar estudos e pesquisas microbiológicas e 
imunológicas, químicas, físico químicas relativas a quaisquer substancias ou produtos que interessem a saúde publica; 
colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e em estudos toxicológicos; examinar e controlar do 
ponto de vista microbiológico ou imunológico, a esterilidade, pureza, composição ou atividade de qualquer produto de 
uso parentereal, vacinas, anatoxinas, antitoxinas, antibióticos, fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso 
cirúrgico, plásticos e quaisquer outros de interesse da saúde publica; participar dos exames de controle de qualidade de 
drogas e medicamentos,produtos biológicos, químicos, odontológicos e outros que interessem a saúde humana; 
participar na promoção de atividades de informações de debates e outras ações com a população, profissionais e 
entidades representantes de classe sobre temas de saúde pública, vigilância sanitária e epidemiológica; fiscalizar 
farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticos quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e 
autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente. Executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. Participar quando determinado ou permitido 
de cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de atuação. Redigir documentos em 
geral. Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais e de prestações de contas dos 
Órgãos e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições inerentes ao cargo. 
 
INSTRUTOR ESPORTIVO 

Elaborar, organizar, promover e executar tarefas e projetos esportivos; desenvolver atividades esportivas e lúdicas de 
formação, integração e desenvolvimento da comunidade; planejar, implementar e desenvolver projetos pedagógicos na 
área da educação física infantil; planejar, implementar e desenvolver programas, projetos e ações de laser para a 
terceira idade; planejar, implementar e desenvolver programas, projetos e ações esportivas e de laser para os espaços 
públicos comunitários; atuar nos ginásios municipais de esportes no acompanhamento de atletas da comunidade e/ou 
alunos das rede municipais de ensino inseridos em projetos esportivos; atuar na área de ensino e prática esportiva; 
controle e avaliação de rendimento; exercer atividades de orientação técnica para o preparo de equipes; organizar e 
acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora do Município; manter disciplina; organizar e participar 
de reuniões; colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho; programar e executar atividades de 
recreação esportiva; elaborar relatórios técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; ministrar aulas práticas, realizar caminhadas monitoradas, grupos de corrida, ginástica localizada, 
GRD (Ginástica Rítmica Desportiva), aeróbica, alongamentos; participar de atividades desenvolvidas em datas 
comemorativas; cumprir a carga horária estabelecida para o cargo; desempenhar outras atividades correlatas à função. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (SEDE OU DISTRITO DE LUZ MARINA) 

Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e interpretar exames 
complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em documentos 
próprios e efetuar encaminhamentos a serviços de maior complexidade, quando necessário; executar atividades 
médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, laboratoriais, dentro das 
especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolver ações que visem à 
promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; participar de equipe multiprofissional na elaboração de 
diagnostico de saúde da área, analisar dados de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde 
da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; coordenar atividades 
médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, estabelecer planos de trabalho, 
visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; participar na elaboração e/ou adequação de programas, 
normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria da qualidade das ações de saúde; orientar a equipe de 
técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; realizar plantões nas 
unidades públicas de saúde em que tal serviço seja disponibilizado; realizar atendimento médico e ambulatorial em 
unidades de saúde situadas no interior do Município; participar de programas e eventos de prevenção e promoção da 
saúde, realizando palestras, orientações e demais atividades e serviços congêneres; desempenhar atividades e 
serviços em Programas de Saúde da Família; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 
da função. Participar quando determinado ou permitido de cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, 
relativos a sua área de atuação. Redigir documentos em geral. Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados 
os sistemas gerenciais e de prestações de contas dos Órgãos e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal. 
Demais atribuições inerentes ao cargo. 
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MÉDICO GINECOLOGISTA 

Presta assistência de sua especialidade a população em geral; Executa cirurgias e tratamentos; Atesta a necessidade 
de licenças aos servidores; Orienta a população em campanhas de prevenção de saúde; Presta assessoramento ao 
Conselho Municipal de Saúde; Atender as consultas médicas em ambulatório, posto central, postos distritais, unidades 
móveis e nas campanhas de saúde efetuadas no interior do Município; efetuar exames médicos escolares e pré-
escolares; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para o caso; prescrever os exames laboratoriais 
necessários; encaminhar casos especiais a setores especializados; executar outras tarefas correlatas ao cargo e dentro 
das determinações da Secretaria Municipal da Saúde, executar outras tarefas correlatas ao cargo. Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. Participar quando determinado ou permitido de 
cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de atuação. Redigir documentos em geral. 
Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais e de prestações de contas dos Órgãos 
e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições inerentes ao cargo. 
 
MÉDICO PEDIATRA 

Presta assistência de sua especialidade a população em geral; Executa cirurgias e tratamentos; Atesta a necessidade 
de licenças aos servidores; Orienta a população em campanhas de prevenção de saúde; Prestar assessoramento ao 
Conselho Municipal de Saúde; Executa outras atividades inerentes a sua especialidade ou que lhe sejam solicitadas 
pelo seu superior hierárquico. Atender as consultas médicas em ambulatório, posto central, postos distritais, unidades 
móveis e nas campanhas de saúde efetuadas no interior do Município; efetuar exames médicos escolares e pré-
escolares; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para o caso; prescrever os exames laboratoriais 
necessários; encaminhar casos especiais a setores especializados; executar outras tarefas correlatas ao cargo e dentro 
das determinações da Secretaria Municipal da Saúde. Participar quando determinado ou permitido de cursos, palestras, 
seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de atuação. Redigir documentos em geral. Fazer planilhas em 
geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais e de prestações de contas dos Órgãos e Entidades do 
Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições inerentes ao cargo. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 

Programar e coordenar atividades relativas a higiene de alimentos, participando de equipe multiprofissional, 
desenvolvendo projeto de pesquisa, estabelecendo normas e procedimentos quanto a industrialização e 
comercialização, para assegurar a qualidade e condições sanitárias de consumo, visando prevenir surtos de doenças 
transmitidas por alimentos, em defesa da saúde pública; inspecionar a industrialização e comercialização de produtos 
alimentares, elaborando sistemas de controle sanitário, promovendo orientação técnico-higiênico-sanitária da produção 
ao consumo desses produtos, coletando amostras de alimentos para exame laboratorial, visando propiciar a população 
condições de inocuidade dos alimentos; participar de investigação epidemiológica de surtos de doenças transmitidas por 
alimentos, detectando e controlando focos epidêmicos e orientando entidades que manipulam produtos alimentícios, 
visando a redução da morbimortalidade causada por essas doenças; promover a educação sanitária na comunidade, 
treinando e supervisionando pessoal técnico e auxiliar da área de inspeção, proferindo palestras e orientando a 
população em geral e grupos específicos quanto a industrialização, comercialização e consumo de alimentos, bem 
como, o controle e profilaxia de zoonoses para prevenir doenças; organizar e coordenar as atividades desenvolvidas em 
biotérios; proceder análise laboratorial de espécies e de amostras de alimentos, apoiando os programas zoonoses, de 
higiene e controle de alimentos; fiscalizar matadouros, açougues e comércio em geral, buscando e exigindo alimentação 
de boa qualidade à população em geral; coordenar-se com órgãos sediados no município, tais como EMATER e outros 
buscando parceria para a melhoria da saúde e melhor qualidade do rebanho no Município; executar outras tarefas 
correlatas ao cargo e dentro das determinações da Secretaria Municipal da Saúde. Participar quando determinado ou 
permitido de cursos, palestras, seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de atuação. Redigir 
documentos em geral. Fazer planilhas em geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais e de prestações 
de contas dos Órgãos e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições inerentes ao cargo. 
 
MOTORISTA VEÍCULOS LEVES 

Dirigir veículos do poder público municipal, observada a categoria para qual possui habilitação, de transporte de 
passageiros ou não, de transporte de materiais em geral, de transporte de pacientes ambulatoriais ou em tratamento 
intensivo, de transporte de alunos em geral, observando as normas do Código Nacional de Trânsito; realizar o registro 
de saídas e chegadas do veículo, registrando em ficha própria os horários, quilometragem, percurso realizado e outras 
informações, para fins de controle; verificar as condições de funcionamento do veículo com relação à combustível, água, 
bateria, pneus, etc, solicitando as providencias necessárias para o seu perfeito funcionamento; realizar a troca de 
pneus, quando necessário, utilizando ferramentas próprias, e providenciando os consertos respectivos; lavar e realizar o 
polimento do veículo sob sua responsabilidade; orientar e auxiliar os ajudantes que o acompanham no carregamento e 
descarregamento de materiais; realizar pequenos reparos de emergência quando necessário, como troca de lâmpadas 
e fusíveis, regulagem simples de motor, etc; elaborar periodicamente mapa demonstrativo de utilização do veículo, 
especificando em formulário próprio a quilometragem rodada, serviços executados e outros dados necessários;  
desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
MOTORISTA VEÍCULOS LEVES A PESADOS 

Dirigir veículos do poder público municipal, observada a categoria para qual possui habilitação, de transporte de 
passageiros ou não, de transporte de materiais em geral, de transporte de pacientes ambulatoriais ou em tratamento 
intensivo, de transporte de alunos em geral, carga e coleta de lixo; zelar pela Manutenção, limpeza e reparos 
certificando-se de suas condições de funcionamento, fazendo consertos emergenciais necessários; operar mecanismos 
com basculadores ou hidráulicos de caminhões, observar as normas do Código Nacional de Trânsito; realizar o registro 
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de saídas e chegadas do veículo, registrando em ficha própria os horários, quilometragem, percurso realizado e outras 
informações, para fins de controle; verificar as condições de funcionamento do veículo com relação a combustível, água, 
bateria, pneus, etc., solicitando as providencias necessárias para o seu perfeito funcionamento; realizar a troca de 
pneus, quando necessário, utilizando ferramentas próprias, e providenciando os consertos respectivos; lavar e realizar o 
polimento do veículo sob sua responsabilidade; orientar e auxiliar os ajudantes que o acompanham no carregamento e 
descarregamento de materiais; realizar pequenos reparos de emergência quando necessário, como troca de lâmpadas 
e fusíveis, regulagem simples de motor, etc.; elaborar periodicamente mapa demonstrativo de utilização do veículo, 
especificando em formulário próprio a quilometragem rodada, serviços executados e outros dados necessários;  
desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. Realizar curso de transporte escolar e curso de transporte de 
emergência. 
 
NUTRICIONISTA  

Acompanhar e orientar os serviços de alimentação em creches e órgãos da prefeitura municipal; proceder a avaliação 
técnica da dieta comum das coletividades e propor medidas para sua melhoria; participar de programas de saúde 
publica, realizando inquéritos clinico - nutricionais bioquímicos e antropométricos; colaborar na programação e 
realização do levantamento dos recursos humanos disponíveis e respectiva qualificação, para a execução de programas 
de assistência e educação alimentar; orientar a execução de projetos-pilotos em áreas estratégicas, para treinamento 
de pessoal técnico e auxiliar; pesquisar informações técnicas especifica e preparar, para divulgação, informes sobre 
higiene da alimentação, orientação para melhor aquisição de alimentos, qualitativa e quantitativamente e para controle 
sanitário dos gêneros adquiridos pela comunidade; orientar o trabalho do pessoal técnico e auxiliar; participar, em sua 
área especifica, da elaboração de programas de assistência à população; propor a adoção de normas, padrões e 
métodos de educação e assistência alimentar visando à proteção materno-infantil; fazer a previsão do consumo de 
gêneros alimentícios e providenciar sua aquisição de modo a assegurar a continuidade dos serviços de nutrição; 
orientar cozinheiros e auxiliares na correta preparação e apresentação dos cardápios; orientar o abastecimento dos 
refeitórios e a limpeza e correta utilização dos utensílios; assessorar autoridades superiores em assuntos de sua 
especialidade e emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; fornecer dados estatísticos de suas atividades;  
desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. Participar quando determinado ou permitido de cursos, palestras, 
seminários, congressos, e correlatos, relativos a sua área de atuação. Redigir documentos em geral. Fazer planilhas em 
geral. Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais e de prestações de contas dos Órgãos e Entidades do 
Governo Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições inerentes ao cargo. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; Operar veículos motorizados caracterizados como 
tratores agrícolas em todos os seus modelos e espécies e outros equivalentes; Executar: serviços de preparo de solo, 
subsolar, gradear e proceder a regulagem dos implementos necessários para tal execução;  serviços de plantio sistema 
no direto e convencional, regulagem de semeadouras/adubadouras, cultivo mínimo e pré-germinado; serviços com 
raspadeiras hidráulicas, regulagem destes equipamentos, construção de micro e pequenos açudes; serviços de roçada 
em campo nativo e demais terrenos, serviços de fenagem desde o corte secagem e enfardamento, serviços de correção 
de solo operando maquinas e implementos de distribuição de adubos químicos, orgânicos, calcário e nitrogênios 
diversos, etc., serviços de silagem; efetuar serviços básicos relacionados à mecânica de trator agrícola, cuidar de sua 
limpeza e conservação, zelar pelo bom funcionamento de todos os equipamentos utilizados assim como a regulagem 
para operação destes. Operar trator de pneus providos de pá mecânica, Demais atribuições inerentes ao cargo. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS 

Operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e provida de caçamba móvel, conduzindo-a e operando seus 
comandos de corte e elevação, para escavar e remover terras, pedras, areia, cascalho e materiais análogos, operar 
máquinas a motor, tais como Pá Carregadeira, Tratores de Esteira e de Pneus, Moto Niveladoras, Retro Escavadeiras, 
Rolos Compressores, carro plataforma, e outras máquinas rodoviárias e agrícolas; executar terraplenagem, nivelamento 
de ruas e estradas, abrir valetas e cortar taludes, proceder escavações; transporte de terra, compactação, aterro, 
açudes, represas, aterros, bueiros, terraplanagem para construções, nivelamento de solo, levantamento de micro-
bacias, bases larga, lavrar e discar terras, afrouxamento de cascalho, destoca de derrubadas legais e com autorização 
dos órgãos competentes, levantamento de estradas, reboque de veículos em situações de atoleiros, cascalhamento de 
estradas,  abrir e fechar valas para instalação de esgotos e encanamentos remoção de barrancos, retirar e colocar 
manilhas, base para asfaltamento, executar serviços na área rural do Município, e outros trabalhos possíveis de serem 
executados pelas máquinas; auxiliar no conserto de máquinas, cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando 
pelo seu bem funcionamento; desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

Examinar e revisar processos, de acordo com a área de atuação; defender judicial e extrajudicialmente os interesses da 
administração direta, autárquica e fundacional do Município; proceder à execução e à cobrança extrajudicial da dívida 
ativa do Município; prestar consultoria e assessoramento jurídico no âmbito da administração direta, autárquica e 
fundacional do Município; analisar a legislação e orientar a sua aplicação no âmbito da Instituição; exercer o controle de 
legalidade dos atos da administração pública municipal; pesquisar, analisar e interpretar a legislação, regulamentos, 
doutrina e jurisprudência; proceder a organização do arquivo jurídico do Município, orientando sua organização; analisar 
e elaborar minutas de contratos, convênios, petições, contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de 
natureza jurídica, bem como de outros ajustes de interesse do Município; propor ações judiciais; analisar e/ou elaborar 
minutas de leis, decretos e outras modalidades normativas; analisar proposições de lei elaboradas pelo Poder 
Legislativo Municipal; emitir informações, pareceres jurídicos e outros sobre assuntos de interesse do Município; auxiliar 
nos trabalhos das comissões instituídas; preparar relatórios, planilhas, informações para expedientes e processos sobre 
matéria própria do órgão e proferir despachos interlocutórios e preparatórios de decisão superior; atuar em audiências e 
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julgamentos de interesse do Município; participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos programas de informática; elaborar relatórios; desempenhar outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

1. Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
2. Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 
3. Informa aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua 
proposta pedagógica; 
4. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 
5. Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
6. Participa do planejamento geral da escola; 
7. Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 
8. Participa da escolha do livro didático; 
9. Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da 
área educacional e correlatos; 
10. Acompanha e orienta estagiários; 
11. Zela pela integridade física e moral do aluno; 
12. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 
13. Elabora projetos pedagógicos; 
14. Participa de reuniões interdisciplinares; 
15. Confecciona material didático; 
16. Realiza atividades extra classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 
17. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores 
específicos de atendimento; 
18. Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 
19. Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
20. Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua iniciação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho; 
21. Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
22. Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 
23. Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 
24. Participa do conselho de classe; 
25. Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 
26. Incentiva o gosto pela leitura; 
27. Desenvolve a auto estima do aluno; 
28. Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 
29. Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
30. Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 
31. Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
32. Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-aprendizagem; 
33. Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
34. Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 
35. Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
36. Mantém atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; 
37. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
38. Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
39. Apresenta propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino; 
40. Participa da gestão democrática da unidade escolar; 
41. Executa outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

1. Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
2. Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 
3. Informa aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua 
proposta pedagógica; 
4. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 
5. Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
6. Participa do planejamento geral da escola; 
7. Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 
8. Participa da escolha do livro didático; 
9. Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da 
área educacional e correlatos; 
10. Acompanha e orienta estagiários; 
11. Zela pela integridade física e moral do aluno; 
12. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 
13. Elabora projetos pedagógicos; 
14. Participa de reuniões interdisciplinares; 
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15. Confecciona material didático; 
16. Realiza atividades extra classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 
17. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores 
específicos de atendimento; 
18. Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 
19. Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
20. Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua iniciação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho; 
21. Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
22. Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 
23. Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 
24. Participa do conselho de classe; 
25. Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 
26. Incentiva o gosto pela leitura; 
27. Desenvolve a auto estima do aluno; 
28. Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 
29. Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
30. Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 
31. Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
32. Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-aprendizagem; 
33. Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
34. Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 
35. Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
36. Mantém atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; 
37. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
38. Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
39. Apresenta propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino; 
40. Participa da gestão democrática da unidade escolar; 
41. Executa outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR I 

1. Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
2.  Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 
3. Informa aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua 
proposta pedagógica; 
4. Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 
5. Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
6. Participa do planejamento geral da escola; 
7. Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 
8. Participa da escolha do livro didático; 
9. Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da 
área educacional e correlatos; 
10. Acompanha e orienta estagiários; 
11. Zela pela integridade física e moral do aluno; 
12. Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 
13. Elabora projetos pedagógicos; 
14. Participa de reuniões interdisciplinares; 
15. Confecciona material didático; 
16. Realiza atividades extra classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 
17. Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores 
específicos de atendimento; 
18. Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 
19. Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
20. Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua iniciação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho; 
21. Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
22. Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 
23. Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 
24. Participa do conselho de classe; 
25. Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 
26. Incentiva o gosto pela leitura; 
27. Desenvolve a auto estima do aluno; 
28. Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 
29. Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
30. Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 
31. Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
32. Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-aprendizagem; 
33. Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
34. Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 
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35. Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
36. Mantém atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno; 
37. Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
38. Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
39. Apresenta propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino; 
40. Participa da gestão democrática da unidade escolar; 
41. Executa outras atividades correlatas. 
 
PSICÓLOGO  

Executar serviços e atendimento na área de psicologia pública, atuando tanto no atendimento na Rede de Saúde 
Municipal (psicólogo), quanto em atendimento à Rede Municipal de Ensino, com alunos necessitados de atenção e/ou 
tratamento psicológico (Psicólogo Educacional) ou em atendimento na área de Assistência Social (Psicólogo 
Assistencial), auxiliando e assessorando em programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Proceder à formulação de hipótese e a sua comprovação experimental, observando a realidade e 
efetivando experiências de laboratório e de outra natureza para obter elementos relevantes para o estudo dos 
processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano e 
animal; analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, 
entrevistando o paciente, consultando sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando psicodiagnóstico e outros 
métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios psíquicos, 
estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas, para restabelecer os padrões normais de 
comportamento e relacionamento humano; elaborar e aplicar testes utilizando seus conhecimentos e prática dos 
métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras 
características pessoas, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou outros problemas de ordem 
psíquica e recomendar a terapia adequada; participar na elaboração de análises ocupacionais observando as condições 
de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimentos e traços de 
personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção  e orientação no 
campo profissional; efetuar o recrutamento, seleção treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de 
pessoal e a orientação profissional, promovendo entrevistas e elaborando e aplicando testes, provas e outras 
verificações, a fim de fornecer dado a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de pessoal e orientação 
individual; atuar no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e 
treinamento, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicos de ensino adequados e 
determinação de características especiais necessárias ao professor; reunir informações a respeito de pacientes, 
transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em testes e exames, para fornecer a médico psiquiatras análises e 
subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; diagnosticar a existência de 
possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmias, dislexias e outros distúrbios 
psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o  tratamento ou a forma de 
resolver as dificuldades momentâneas; pode também atuar na área de propaganda, visando detectar motivações e 
descobrir a melhor maneira de atendê-las; executar outras tarefas correlatas ao cargo. Executar tarefas específicas de 
acordo com coordenação superior. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Conhecer, acompanhar e instruir-se de normas técnicas e legais necessárias ao desenvolvimento de suas atribuições; 
Classificar e digitar toda a documentação contábil; Elaborar balancetes mensais, Balanço Financeiro, Balanço 
Patrimonial, Demonstração das variações Ativas e passivas, comparativo da receita e despesa orçada com a realizada; 
Preparar os Relatórios de Gestão Fiscal e Resumido da Execução Orçamentária; Fazer a elaboração de prestações de 
contas para o Tribunal de Contas do Estado; Realizar a conciliação Bancária; Emitir extratos bancários diários para 
acompanhamento e conciliação bancária; Fazer programação de Contas a pagar através de controle financeiro; Fazer a 
conferência a partir dos balancetes para controle, acompanhamento e fechamento mensal; Alimentar os Sistemas 
gerenciais e de prestações de contas dos Órgãos e Entidades do Governo Federal, Estadual e Municipal; Elaborar em 
conjunto com membros da comissão de Planejamento Municipal o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
a Lei de Orçamento Anual; Apurar os custos de obras e serviços; efetuar lançamentos contábeis, patrimoniais e 
financeiros, assim como preencher formulários e fichas; escriturar registros fiscais, transcrever e responsabilizar-se por 
redação oficial leis, decretos e atos administrativos, dentre outros, conforme coordenação superior; preencher guias de 
recolhimento oriundos de obrigações patronais; organizar planos de arquivo e demais sistemas necessários ao 
desempenho de funções; colaborar na elaboração dos planos, programas e projetos de interesse do município e de sua 
área de atuação; Em caso de impedimento do Contador, coordenar e assumir temporária e extraordinariamente a 
responsabilidade técnica contábil mediante determinação superior até que se regularize a situação; Executar tarefas 
correlatas ao cargo. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (1 SEDE + 1 DISTRITO DE LUZ MARINA) 

Prestar assistência de enfermagem de caráter preventivo e/ou curativos internos e externos da unidade, conforme 
planejamento de trabalho estabelecido pelo enfermeiro; participar das atividades nos programas específicos 
desenvolvidos na rede básica de saúde do Município; participar das atividades de orientação dos profissionais da 
equipe de enfermagem quanto às normas e rotinas; participar da organização do arquivo central da unidade, bem como 
dos arquivos dos programas específicos; colaborar na elaboração das escalas de serviços; executar e auxiliar na 
supervisão e no controle de material permanente, de consumo e no funcionamento de equipamentos; colaborar na 
elaboração de relatórios; realizar levantamento de dados para o planejamento das ações de saúde; colaborar em 
pesquisas ligadas à área de saúde, desenvolvidas nas unidades; participar de reuniões, treinamentos e reciclagem; 
proceder o registro de dados estatísticos e do procedimento realizados; participar das atividades nos programas 
específicos desenvolvidos na rede básica de saúde do município, de acordo com a normatização do serviço; preparar 
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pacientes para consultas, exames e tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; ministrar 
medicamentos por via oral e parenteral; realizar controle hídrico, fazer curativos, nebulização; executar tarefas 
referentes a conservação e aplicação de vacinas; colher material para exames laboratoriais; executar atividades de 
desinfecção e esterilização; orientar pacientes no pós consulta; executar outras atribuições pertinentes ao cargo. 
 
TELEFONISTA 

Receber e realizar chamadas telefônicas internas, externas e interurbanas, transferindo-as para os ramais solicitados; 
controlar as ligações interurbanas do órgão, registrando em formulário próprio a data, local, nome do solicitante, etc., 
para fins de controle; Anotar e transmitir recados, Elaborar e atualizar agenda telefônica, Operar computadores, digitar 
dados e formatar, imprimir e digitar documentos, confeccionar e atualizar agenda de números telefônicos de interesse 
do órgão, classificando dados, para facilitar o trabalho de consulta; receber, anotar e transmitir recados aos 
funcionários; transferir e receber documentos através do aparelho de fax; proceder a limpeza do aparelho telefônico ou 
pabx, fax, etc. e providenciar reparos quando necessário; desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
VIGILANTE SANITÁRIO 

Fiscalizar habitações e estabelecimentos comerciais e de serviços, excetuando-se os estabelecimentos comerciais e de 
serviços sob a responsabilidade de profissionais cuja a escolaridade seja a superior completa na área da saúde; 
fiscalizar piscinas de uso coletivo restrito, tais como: as de clubes, condomínios, escolas associações, hotéis, motéis e 
congêneres; fiscalizar as condições sanitárias das instalações prediais de águas e esgotos; fiscalizar quanto à 
regularização das condições sanitárias das ligações de água e esgoto à rede pública; fiscalizar estabelecimentos de 
serviços, tais como: barbearias, salões de beleza, casas de banho, estabelecimentos esportivos de ginástica, cultura 
física, natação e congêneres, asilos, creches e similares; fiscalizar estabelecimentos de ensino, hotéis, motéis e 
congêneres, clubes recreativos e similares, lavanderias e similares, agências funerárias, velórios, necrotérios, cemitérios 
e crematórios, no tocante às questões higiênico-sanitárias; fiscalizar estabelecimentos que comercializem e distribuam 
gêneros alimentícios, bebidas e águas minerais; fiscalizar estabelecimentos que fabriquem e/ou manipulem gêneros 
alimentícios e envasem bebidas e águas minerais; encaminhar para análise laboratorial alimentos e outros produtos 
para fins de controle; apreender alimentos, mercadorias e outros produtos que estejam em desacordo com a legislação 
sanitária vigente; efetuar interdição de produtos, embalagens e equipamentos em desacordo com a legislação sanitária 
vigente; efetuar interdição parcial ou total do estabelecimento fiscalizado; expedir autos de intimação, de interdição, de 
apreensão, de coleta de amostras e de infração e aplicar diretamente as penalidades que lhe forem delegadas por 
legislação específica; executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em articulação direta com as de 
Vigilância Epidemiológica e Atenção à Saúde, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, Controle de Zoonoses e 
ao Meio Ambiente; fazer cumprir a legislação sanitária federal, estadual e municipal em vigor; exercer o poder de polícia 
do Município na área de saúde pública; elaborar réplica fiscal em processos oriundos de atos em decorrência do poder 
de polícia sanitária do Município;  relatar ou proferir voto nos processos relativos aos créditos do Município, enquanto 
membros de Juntas de Julgamentos e de Recursos Fiscais Sanitários; executar outras atividades correlatas à área 
fiscal, a critério da chefia imediata; elaborar Boletim Mensal de Apuração e Controle de Pontos, que será entregue para 
conferência em data determinada por norma de serviço. Redigir documentos em geral. Fazer planilhas em geral. 
Alimentar e manter atualizados os sistemas gerenciais e de prestações de contas dos Órgãos e Entidades do Governo 
Federal, Estadual e Municipal. Demais atribuições inerentes ao cargo. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 
 

NÍVEL DE ENSINO ALFABETIZADO 
 
Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 

Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 
Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 

quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
 
Conhecimentos Gerais: Atualidades nacionais a partir de janeiro de 2020; História e Geografia do Brasil. 
 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL – MÍNIMO 4ª SÉRIE 
 
Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 

Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa – Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de 
Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre as 

quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, 
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – 
transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de 
quadrado, retângulo e triângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
 
Conhecimentos Gerais: Atualidades nacionais a partir de janeiro de 2020; História e Geografia do Brasil. 
 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL  
 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 

Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 

problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 
Conhecimentos Gerais: Atualidades nacionais e internacionais a partir de janeiro de 2020; História e Geografia Geral e 

do Brasil. 
 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
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Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 

grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
Conhecimentos Gerais: Atualidades nacionais e internacionais a partir de janeiro de 2020; História e Geografia Geral e 

do Brasil. 
 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 

Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 

grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
 
Conhecimentos Gerais: Atualidades nacionais e internacionais a partir de janeiro de 2020; História e Geografia Geral e 

do Brasil.  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Constituição Federal de 1988: (Título III – Organização do Estado); Direito Penal: (Título XI – Dos Crimes contra a 
Administração Pública; Código Tributário Nacional; Repartição das Receitas Tributárias; Direito Administrativo e 
Administração Pública; Noções Gerais de Direito Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; 
Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores); Decreto n. 9.412/2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 
23 da Lei 8.666/93; Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Legislação Geral: Improbidade Administrativa; 
Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei 4.320/64; Lei Orgânica Municipal; Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows 
10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 *, Word 365 * ou superior *, 
Excel 2016 *, Excel 365 * ou superior * e PowerPoint 2016 *, PowerPoint 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook 2016 *, Outlook 365 * ou superior*); Noções sobre Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre 
segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins.(*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO ESPECIALISTA – LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Constituição Federal de 1988: (Título III – Organização do Estado); Lei n. 13.303/2016 (Título II - disposições aplicáveis 
às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às suas subsidiárias que explorem atividade econômica de 
produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao 
Regime de Monopólio da União, ou seja, de prestação de serviços públicos); Lei n. 8.666/93 e alterações; Lei nº 
10.520/02 e alterações; Decreto nº 10.024/2019; Decreto n. 9.412/2008; Direito Penal: Título XI – Dos Crimes contra a 
Administração Pública; Título X – Dos Crimes contra a Fé Pública; Direito Administrativo e Administração Pública; 
Noções Gerais de Direito Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da 
Administração Pública; Ato Administrativo; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; 
Administração Direta e Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; Intervenção do Estado da 
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Propriedade; Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle da Administração Pública; 
Legislação Geral: Improbidade Administrativa, Estatuto da Cidade; Lei de Responsabilidade Fiscal; Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006); Lei Orgânica Municipal. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO ESPECIALISTA – RECURSOS HUMANOS 

Lei Municipal  nº 649/2011 e alterações ( Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de São 
Pedro do Iguaçu); Lei Municipal nº 652/ 2011 e alterações (Institui o Plano de Cargo, Carreira e Remuneração do 
Pessoal do Quadro do Magistério Público Municipal); Lei Municipal nº 651/2011 ( Institui o Plano de Cargos e 
Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de São Pedro do Iguaçu); Lei Orgânica Municipal; Constituição 
Federal de 1988: (servidores públicos); Direito Administrativo e Administração Pública; Noções Gerais de Direito 
Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato 
Administrativo; Administração Direta e Indireta; Controle da Administração Pública. Entrevista de desligamento; Plano 
de benefício; Concurso Público; Rotina de pessoal; Treinamento; Admissão e demissão; Pesquisas de cargos e 
salários; Descrição de cargos e salários; Recrutamento; Seleção; A interação entre pessoas e empresas; Conceituação 
de RH: objetivos e metas; Folhas de Pagamento; Horas Extras; Décimo Terceiro Salário; Férias; Admissão e Demissão; 
Sindicância Administrativa; Fundo de Previdência; Auxílio Natalidade; Licença Paternidade; Licença Gestante. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (1 SEDE + 1 DISTRITO DE LUZ MARINA) 

- BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 19 set. 1990 e suas alterações. 

- Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde (Ministério da Saúde).  
- O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde (Ministério da Saúde).  
- O Agente Comunitário de Saúde no controle da dengue (Ministério da Saúde).  
- Política Nacional de Atenção Básica (Ministério da Saúde). 
- Organização da Atenção Básica no SUS - PNAB (Portaria 2436 de 12 de setembro de 2017).  
- Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n.º 8.069/90) e suas alterações. 
- Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003) e suas alterações. 
- Cartilha para o Agente Comunitário de Saúde Tuberculose - 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_agente_comunitario_saude_tuberculose.pdf 
- Diretrizes para Capacitação de Agentes Comunitários de Saúde em Linhas de Cuidado 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_capacitacao_agentes_comunitarios_cuidado.pdf 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção 

Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

- Centro de Referência e Treinamento DST/Aids-SP Coordenadoria de Controle de Doenças – CCD - Secretaria de 
Estado da Saúde - SP - Diretrizes para Implementação da rede de cuidados em IST/HIV/Aids Manual de Prevenção - 
1ª Edição São Paulo 2017. 

- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção 
Básica, Nº 40: Estratégias para o cuidado da pessoa com Doença Crônica o Cuidado da Pessoa Tabagista - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2015. 

- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção 
Básica, nº 38: Estratégias para o cuidado da pessoa com Doença Crônica Obesidade - Brasília: Ministério da Saúde, 
2014 - Ministério da Saúde. 

- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção 
Básica, n° 37: Estratégias para o cuidado da pessoa com Doença Crônica Hipertensão Arterial Sistêmica - Brasília: 
Ministério da Saúde, 2013. 

- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica - Cadernos de Atenção 
Básica, nº 23: Saúde da Criança Aleitamento Materno e Alimentação Complementar - 2ª edição - Brasília: Ministério 
da Saúde, 2015. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica – nº 36: Diabetes Mellitus. Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

 
AGENTE CULTURAL 

Marketing cultural; Política cultural; Produção executiva; Legislação na Cultura e Leis de incentivo a Cultura; 
Fundamentos e Formatação de Projetos; Economia da Cultura; Fundamentos dos Meios de Expressão; Tópicos de 
Produção Cultural; Gestão de Projetos Culturais; Gestão de Patrocínios. 
 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

- BRASILIA. Lei nº 8069/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente e alterações posteriores 
- BRASILIA. Lei n° 10.741/2003 - Estatuto do Idoso e alterações posteriores 
- BRASILIA. Lei nº 7853/89 - apoio as pessoas portadoras de deficiências e alterações posteriores 
- Doenças infecciosas e parasitárias - guia de bolso 8a edição revista/ BRASÍLIA - DF 2010 - 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf 
- Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue - 
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_docman&view=download&category_slug=dengue-964&alias=97-
diretrizes-nacionais-para-a-prevencao-e-controle-epidemias-dengue-7&Itemid=965 
- Manual de vigilância, prevenção e controle de zoonoses - 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_prevencao_controle_zoonoses.pdf 
- FEBRE AMARELA - Guia para Profissionais de Saúde MINISTÉRIO DA SAÚDE Brasília – DF 2017 - 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/febre_amarela_guia_profissionais_saude.pdf 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartilha_agente_comunitario_saude_tuberculose.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_capacitacao_agentes_comunitarios_cuidado.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_docman&view=download&category_slug=dengue-964&alias=97-diretrizes-nacionais-para-a-prevencao-e-controle-epidemias-dengue-7&Itemid=965
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_docman&view=download&category_slug=dengue-964&alias=97-diretrizes-nacionais-para-a-prevencao-e-controle-epidemias-dengue-7&Itemid=965
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_prevencao_controle_zoonoses.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/febre_amarela_guia_profissionais_saude.pdf
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- Manual de Controle de Escorpiões - http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_controle_escorpioes.pdf 
- Qualidade da Água para Consumo Humano/ Cartilha para promoção e proteção da saúde - Brasília / DF  
 2018 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/qualidade_agua_consumo_humano_cartilha_promocao.pdf 
- GUIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE Volume 3/ 
http://www.hc.ufu.br/sites/default/files/tmp//volume_3_guia_de_vigilancia_em_saude_2017.pdf 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE - MANUAL DE VIGILÂNCIA DA LEISHMANIOSE TEGUMENTAR Brasília – DF 2017/ 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_leishmaniose_tegumentar.pdf 
- Manual de Vigilância e Controle da Leishmaniose Visceral Brasília – DF 2006 MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de 
Vigilância em Saúde Departamento de Vigilância Epidemiológica 1.ª edição 3.ª reimpressão/ 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_controle_leishmaniose_visceral.pdf  
- Manual de Segurança em Controle Químico de Vetores:  
http://www.saude.sp.gov.br/sucen-superintendencia-de-controle-de-endemias/programas/seguranca-do-
trabalhador/manual-de-seguranca-em-controle-quimico-de-vetores 
CAPÍTULO I - 1 - Praguicidas  -  2 - Classificação -   3 - Formulações -   4 - Principais Praguicidas Utilizados -   5 - 
Toxicologia 
CAPÍTULO II -   1 - EPI's -   2 - Aquisição e Inspeção -   3 - Armazenamento e Estocagem -   4 - Transporte  -   5 - 

Manuseio -   6 - Destino de Inservíveis -   7 - Higiene Pessoal -   8 - Medicina do Trabalho  
 
ASSISTENTE SOCIAL 
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família: Redes, Laços e Políticas Públicas. 5 ed. São 

Paulo: Cortez, 2011 
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. 4 ed. São 

Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma 

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 
Legislação: ATUALIZADAS 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.  
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências.  
______. Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os 

Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da 
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso);  

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências.  

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social;  
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência; 
Código de Ética Profissional; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada. 
NOB / SUAS; 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 
Trabalho com grupos e redes sociais 

Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 
AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA  

Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; Esterilização; Formas de esterilização; Higiene – 
asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; 
Primeiros Socorros; Materiais Dentários: características, formas de apresentação, finalidades, técnicas de manipulação 
e métodos de uso; Equipamentos Odontológicos: características e finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 
5º a 17 da Constituição Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma 
Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – 
Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
AUXILIAR DE CUIDADOR 

Lei Federal n° 8069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de Triagem, Cadastro, Acolhida 
da Criança e Família; Auxílio na Coleta de Dados, A Recreação, Os Brinquedos de Roda, Rodas Cantadas, Pequenos 
Jogos, Contestes, Os Brinquedos, Finalidade da Recreação, As Brincadeiras; Conhecimentos Básicos de 1º Socorros; 
Atividades musicais: rodas, cantos, cantigas, brinquedos cantados, danças; Noções de Higiene pessoal; Noções de 
como alimentar crianças; Habilidades para lidar com criança.  
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Noções de hierarquia; Normas de conduta; Leitura de receitas; Higiene e Segurança no trabalho; Ética e trabalho; 
Trabalho em Equipe; Qualidade na prestação de serviço; Relações interpessoais e atendimento ao público; Noções de 
organização e funcionamento de farmácia. Almoxarifado: controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a 
serem observados na estocagem. Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localização dos medicamentos. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_controle_escorpioes.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/qualidade_agua_consumo_humano_cartilha_promocao.pdf
http://www.hc.ufu.br/sites/default/files/tmp/volume_3_guia_de_vigilancia_em_saude_2017.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_leishmaniose_tegumentar.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigilancia_controle_leishmaniose_visceral.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/sucen-superintendencia-de-controle-de-endemias/programas/seguranca-do-trabalhador/manual-de-seguranca-em-controle-quimico-de-vetores
http://www.saude.sp.gov.br/sucen-superintendencia-de-controle-de-endemias/programas/seguranca-do-trabalhador/manual-de-seguranca-em-controle-quimico-de-vetores
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi1.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi2.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi3.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi4.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi5.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi5.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi6.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi7.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi8.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi9.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi10.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi10.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi11.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi12.pdf
http://www.saude.sp.gov.br/resources/sucen/programas/arquivos-seguranca-do-trabalho/sequi13.pdf
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Interpretação de guias dos medicamentos. Noções de farmacologia. Noções de classificação de medicamentos quanto 
à classe terapêutica; Conceitos de medicamento, remédio, genérico, similar; Noções de farmacotécnica. Conceitos de 
fórmulas farmacêuticas. Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em 
laboratório de manipulação: reconhecimento, manuseio e lavagem. Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos 
e medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. Balanças usadas na farmácia. Mudanças de estado 
físico dos corpos. Misturas homogêneas e heterogêneas: processos de separação. Processo de esterilização. Fórmula 
e nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo farmacêutico. Resoluções ANVISA para a área farmacêutica. 
Noções de saúde pública. Preparação de fórmulas. Noções de higiene e segurança. Portaria 344/98 – SVS/MS 
(12/05/1998). Noções de Anatomia e Fisiologia Humana.  
 
CIRURGIÃO DENTISTA PSF (PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA) 

Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; Preventiva; 
Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; Atualidades sobre Saúde 
Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso; 
Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial – Ministério da Saúde; 
Portaria 2.488 de 21/10/2011 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF; Diretrizes 
Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – Ministério da Saúde – Governo 
Federal. 
 
CONTADOR 

Patrimônio Público; Situação Líquida; Lançamento; Redito; Receitas; Despesas; Livros obrigatórios; Livros contábeis 
acessórios; Tributos; Participação do Município em Tributos Federais/Estaduais; Participação do Estado em Tributos 
Federais; Aziendas Públicas; Bens Públicos. 
MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 7ª edição. 
Lei nº 6.404/76 (Dispõe sobre a sociedade por ações). 
Lei nº 4.320/64 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
Lei Complementar nº 101/00 (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências). 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
Lei 10.520/2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. 
 
CUIDADOR SOCIAL RESIDENTE 

Noções de Comunidade; Conselhos Municipais; Projetos Sociais; Instrumentos e Técnicas desenvolvidas na área 
social. Constituição Federal: Artigos 5º a 11 – Dos Direitos e Garantias Fundamentais, Artigos 193 a 195 – Da Ordem 
Social, Artigos 196 a 200 – Da Saúde, Artigos 203 e 204 – Da Assistência Social; Lei Federal n° 8069/90 – Dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente; A Recreação, Os Brinquedos de Roda, Rodas Cantadas, Pequenos Jogos, 
Contestes, Os Brinquedos, Finalidade da Recreação, As Brincadeiras; Conhecimentos Básicos de 1º Socorros; 
Atividades musicais: rodas, cantos, cantigas, brinquedos cantados, danças; Noções de Higiene pessoal; Noções de 
como alimentar crianças; Habilidades para lidar com criança. 
 
ELETRICISTA GERAL 

Ministério do trabalho. NR 10 - Segurança em instalações e serviços em eletricidade - 
Portarias/Alterações/Atualizações; Norma Brasileira ABNT NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão; Leitura e 
interpretação da simbologia elétrica usada na NBR 5444; Termos e nomenclaturas de elétrica; Medidas elétricas; 
Descrições básicas dos materiais de eletricidade; Máquinas elétricas (Motores e geradores); Choques Elétricos; 
Ferramentas de eletricidade e suas funções básicas. 
 
ENFERMEIRO 

Enfermagem Geral- Fundamentação Básicas – exame físico, SSVV, higienização, prevenção e controle de infecção, 
princípios de biossegurança, princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de 
farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise), 
prevenção de feridas e tratamento com diferentes tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens, 
administração de dietas, oxigenioterapia, hemotransfusões, cateterismos, diálise, monitorização hemodinâmica invasiva 
e não invasiva, ventilação mecânica,  preparação e acompanhamento do paciente/cliente na realização de exame 
diagnóstico, coleta de material para exames. Ética Profissional/Legislação: comportamento social e de trabalho, sigilo 
profissional, direitos e deveres do enfermeiro, código de ética do profissional enfermeiro, sistematização da assistência 
de enfermagem (SAE), organização do processo de trabalho em enfermagem (administração em enfermagem). 
Enfermagem em Saúde Pública: programas de saúde (mulher, homem, trabalhador, criança, adolescente, idoso), 
doenças sexualmente transmissíveis, noções de epidemiologia, programa nacional de imunização e imunológicos 
especiais, vacinas e suas indicações, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. 
Enfermagem Hospitalar: terminologias, centro cirúrgico – nos períodos pré, trans. e pós-operatórios e aspectos 
fundamentais de enfermagem. Biossegurança nas ações em saúde NR 32, central de material - preparo e esterilização 
de material RDC 15, infecção hospitalar e CCIH. Assistência de Enfermagem em Urgência e Emergência - suporte 
básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas: PCR - Diretrizes atualizadas de parada 
cardiorrespiratória/2015 da American Heart Association, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, 
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acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos 
estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Assistência de Enfermagem à gestante, à 
parturiente e puérpera. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, 
alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 

Desenho Técnico; Topografia; Probabilidade e Estatística; Resistência dos Materiais; Estática das Estruturas; Materiais 
de Construção Civil; Estrutura Metálica e de Madeira; Arquitetura e Urbanismo; Geologia; Transporte; Estradas; 
Hidrologia; Estruturas de Concreto Armado; Mecânica dos solos; Concreto Protendido; Fundações; Saneamento Básico; 
Pontes; Projeto e Construções de Edifícios; Hidrovias e Portos; Instalações Hidráulicas e Sanitárias; Instalações 
Elétricas; Auto Cad; Patologia de Construções. 
 
FARMACÊUTICO  
Farmacologia: Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo de 

Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações 
medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; 
Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias; 
Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em 
evidências. Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias 

farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. 
Medicamentos Sujeitos a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e 

Dispensação); Portaria 344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares e genéricos. 
Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de 

Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento 
e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; 
Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de Qualidade: Controle de 

Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e 
microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional: Legislação Sanitária aplicada à 

Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. 
Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. 
Epidemiologia: Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde 

Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções 
de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos: Administração de Farmácia 

dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas 
práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de 
Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio 
Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e 
Dispensação de Medicamentos. 
 
INSTRUTOR ESPORTIVO 

Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição aplicada a atividade física; Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; 
As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os 
objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Aprendizagem motora; 
Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Abordagens da Educação Física escolar; Motricidade 
humana; Biodinâmica da atividade humana; Exercício físico, saúde e qualidade de vida; Histórico da educação física no 
Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física; Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003; 
A Recreação; Pequenos Jogos; Finalidade da Recreação; Os esportes coletivos: basquetebol, voleibol, handebol, 
futebol de campo, futebol de salão; Os esportes individuais: - atletismo, - natação; Regras; Táticas de ataque e defesa; 
O condicionamento físico básico. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL (SEDE OU DISTRITO DE LUZ MARINA) 

Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: reumática, 
hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardíacas e vasculares, 
respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, 
dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Atuação: Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. 

Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. 
Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. 
Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. 
Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. 
Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia 
ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. 
Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 
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Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte 
Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e 
locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. 
Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. 
Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao 
parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e 
lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. 
Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. 
Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-
ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-
pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas 
sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-
legais da prática obstétrica. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; 

Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 
Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO PEDIATRA 

Área de Atuação: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e Desenvolvimento: 
desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação 
do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios 
cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação 
cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal 
asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e 
endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal 
convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal 
aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais 
e hemolíticas. Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das 
vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças 
infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. Meningoencegalires virais e 
fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por 
submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Politrauma e traumatismo crânio encefálico; Tumores 
de sistema nervoso central, acidentes por animais peçonhentos; traumatismo crânio encefálico; morte encefálica. 
Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma 
Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; 
Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos 
Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com 
Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; 
Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Extensão Rural – Projetos de extensão rural; elementos essenciais; noções de comunicação rural; Metodologia; Código 
de Ética do Médico Veterinário. Produção Animal – Bovinocultura de corte; Bovinocultura leiteira; formação e manejo 

de pastagens; forragicultura e pastagens; fenação e silagem; técnicas básicas e auxiliares para aumentar a eficiência 
econômica das explorações animais; Manejo de rebanhos; Reprodução Animal; Nutrição Animal; Bem estar animal. 
Defesa Sanitária Animal - Epidemiologia; Imunologia; Esterilização e desinfecção; Etiopatogênia, diagnóstico, 

tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais enfermidades em animais; Infectocontagiosas e 
parasitárias das espécies bovina, bubalina, equina, suína, ovina, caprina e avicultura. Inspeção Sanitária de Produtos 
de Origem Animal - Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-mortem; destinação e aproveitamento das 

carcaças, resíduos e subprodutos; inspeção animal.  
 
MOTORISTA VEÍCULOS LEVES 

Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de 
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos; Resolução Nº 726, 06 de março de 2018 -“Regulamenta o processo de formação e habilitação de 
condutores de veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, os cursos de formação, atualização, 
aperfeiçoamento, especializados, preventivo e de reciclagem, a expedição de documentos de habilitação e dá outras 
providências”. 

 
MOTORISTA VEÍCULOS LEVES A PESADOS 

Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de 
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos; Resolução Nº 726, 06 de março de 2018 -“Regulamenta o processo de formação e habilitação de 
condutores de veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, os cursos de formação, atualização, 
aperfeiçoamento, especializados, preventivo e de reciclagem, a expedição de documentos de habilitação e dá outras 
providências”. 
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NUTRICIONISTA  
Princípios nutricionais: Digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes, energia. Os nutrientes e seu 
metabolismo, vitaminas, minerais e água, eletrólitos e equilíbrio ácido- básico. Nutrição no Ciclo da Vida: Nutrição 

durante a Gestação e Lactação, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio Inicial da Infância, 
Nutrição na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, Nutrição no Envelhecimento. Nutrição em 
Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e nutricional, papel que desempenha a educação nutricional 

nos hábitos alimentares, Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição, avaliação nutricional, 
NASF, Alimentação Escolar e Segurança Alimentar. Dietoterápia: diretrizes para planejamento dietético, Cálculos 

Nutricionais, Abordagem ao Paciente Hospitalizado, Generalidades, fisiopatologias e tratamento de diversas 
enfermidades. Avaliação Dietética e Clinica, Avaliação de Dados Laboratoriais Avaliação das Interações entre Alimentos 
e Medicamentos, Medicina Complementar e Fitoterapia, Processo de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção 
Nutricionais, Suplementação Alimentar e Tratamentos Interativos e Suporte para tratamentos Nutricionais Enteral e 
Parenteral. Nutrição para Saúde e Bem Estar: Controle de peso corporal, Nutrição nos distúrbios alimentares, nutrição 
voltada ao exercício e desempenho esportivo, nutrição e saúde óssea. Tratamento Médico Nutricional: Tratamento 

nas doenças do trato gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal, terapia clinica e 
nutricional nos distúrbios do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrinos, terapia nutricional para alergia e intolerância 
alimentar, terapia nutricional clinica para diabetes melito e hipoglicemia de origem não diabética, tratamento médico 
nutricional para anemia, terapia clinica e nutricional nas doenças (hipertensão, insuficiência e transplante cardíaco, 
pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus da imunodeficiência humana HIV, doenças reumáticas, distúrbios 
neurológicos) e Terapia médico nutricional para Estresse Metabólico, Sepse, Trauma, Queimadura e cirurgias. Técnica 
Dietética: Condições sanitárias, fontes de contaminação, composição e classificação dos alimentos; seleção, 

conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de 
recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da 
área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. Resolução Federal RDC nº 216/04 
e código de ética e de conduta do nutricionista (Resolução CFN nº 599, de 25 de fevereiro de 2018). 
RESOLUÇÃO FEDERAL RDC Nº 216/04:  

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-
RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-
9d479b316c4b 
CARTILHA ANVISA RDC Nº 216/04 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alime
nta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0 
RESOLUÇÃO CFN Nº 599 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2018 

http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/resolucoes/Res_599_2018.htm 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de 
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos; Resolução Nº 726, 06 de março de 2018 -“Regulamenta o processo de formação e habilitação de 
condutores de veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, os cursos de formação, atualização, 
aperfeiçoamento, especializados, preventivo e de reciclagem, a expedição de documentos de habilitação e dá outras 
providências”. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS 

Legislação de Trânsito; Sinalização de Trânsito; Normas de Circulação e Conduta; Direção Defensiva; Noções de 
Primeiros Socorros; Convívio Social e Meio Ambiente; Noções básicas de Mecânica; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos; Resolução Nº 726, 06 de março de 2018 -“Regulamenta o processo de formação e habilitação de 
condutores de veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, os cursos de formação, atualização, 
aperfeiçoamento, especializados, preventivo e de reciclagem, a expedição de documentos de habilitação e dá outras 
providências”. 
 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO 
Teoria Geral do Estado: Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; Finalidade do Estado; Poder; Sufrágio; 
Democracia; Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo; Parlamentarismo; Estado Federal; Direito 
Constitucional: Constituição Federal de 1988; constitucionalismo; conceito, sentido e classificação das Constituições; 

Poder constituinte; eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais; controle de constitucionalidade de atos 
normativos; remédios constitucionais. Direito Civil: Livro I – das Pessoas; Livro II – Dos Bens; Livro III – Dos Fatos 

Jurídicos; Parte Especial (Livro I – Do Direito das Obrigações); Parte Especial (Livro II – Do Direito de Empresa); Parte 
Especial (Livro III – Do Direito das Coisas). Direito Penal: Parte Geral (art. 1º ao 120); Parte Especial (Título II – Dos 

Crimes contra o Patrimônio); Parte Especial (Título IV – Dos Crimes contra a Organização do Trabalho); Parte Especial 
(Título VIII – Dos Crimes contra a Incolumidade Pública; Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a Paz Pública; 
Parte Especial (Título X – Dos Crimes contra a Fé Pública; Parte Especial (Título XI – Dos Crimes contra a 
Administração Pública. Processo Civil: Lei nº 13.105/2015 - Código de Processo Civil: Parte Geral - Livro I: Das 

Normas Processuais Civis; Livro II: da Função Jurisdicional; Livro III: Dos Sujeitos do Processo; Livro IV: Dos Atos 
Processuais; Livro V: Da Tutela Provisória; Livro VI: Da Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo. Parte 
Especial - Livro I: Do Processo de Conhecimento e do Cumprimento de Sentença; Livro II; Do Processo de Execução; 
Livro III: Dos Processos nos Tribunais e dos Meios de Impugnação das Decisões Judiciais; Livro Complementar: 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-9d479b316c4b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-9d479b316c4b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-4d4d-99aa-9d479b316c4b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/resolucoes/Res_599_2018.htm
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Disposições Finais e Transitórias. Processo Penal: Livro I – Do Procedimento em Geral; Livro II – Dos Processos em 

Espécie; Livro III – Das Nulidades e dos Recursos em Geral; Livro IV – Da Execução; Livro V – Das Relações 
Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira; Livro VI – Disposições Gerais. Direito Tributário – Código Tributário 
Nacional (Livros Primeiro e Segundo). Direito Administrativo: Direito Administrativo e Administração Pública; Noções 

Gerais de Direito Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da 
Administração Pública; Ato Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores); 
Decreto n. 9.412/2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei 8.666/93; 
Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta 
e Indireta; Responsabilidade Civil do Estado; Servidores Públicos; Intervenção do Estado da Propriedade; 
Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle da Administração Pública; Direito do 
Consumidor: Código de Defesa do Consumidor. Direito do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT 
(direito material e processual do trabalho). Advocacia: Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina; 
Regulamento Geral da OAB. Legislação Geral: Improbidade Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto 

da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do 
Idoso, Habeas Corpus, Habeas Data; Lei de Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal; 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006). Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa); Súmulas Vinculantes; Enunciados das Súmulas do STJ e STF; 
Jurisprudências do STJ e STF. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição aplicada a atividade física; Socorros de 
urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; 
As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os 
objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Aprendizagem motora; 
Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Abordagens da Educação Física escolar; Motricidade 
humana; Biodinâmica da atividade humana; Exercício físico, saúde e qualidade de vida; Histórico da educação física no 
Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
AYRES, Sonia Nunes. Educação Infantil: Teorias e Práticas Para Uma Proposta Pedagógica. Editora Vozes, 2012.  
BASSEDAS; Eulàlia; HUGUET Teresa; SOLÉ, Isabel Solé. Aprender e Ensinar na Educação Infantil, Editora Saraiva, 1999.  
CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004. 
CORTELLA, Mario Sergio. Educação, convivência e ética: audácia e esperança! São Paulo: Cortez, 2015. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Zilma de. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1993. 
FAYOL. Michel . Numeramento – Aquisição das Competências Matemáticas. Editora Parábola Editorial  Brasil, 2012. 
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004 (2006).  
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon – Uma Concepção Dialética do Desenvolvimento Infantil. Editora: Vozes, 23ª edição - 2011 (2000).  
KAMII, Constance. A criança e o número.  37 ed. Campinas: Papirus, 1990 (2003).  
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003. 

LEMOV, Doug. Aula nota 10. São Paulo: Da Boa Prosa; Fundação Lemann, 2011.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo: Cortez, 2002.  
WEISZ, Telma. O Diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2018 (2002). 
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar? São Paulo: Editora Vozes, 1991 (2002). 
Oliveira, Zilma Ramos de.(Org.). O trabalho do professor na educação infantil. São Paulo: Biruta, 2014 (2012).  
MUNOZ. Francisco Ibernon. Formação Docente e Profissional - Formar-se para a mudança e a incerteza. 8ª ed. 

Cortez, Editora. 2011 (2017). 
PIAGET, Jean. O nascimento da inteligência na criança. Editora Saraiva, (edições diferentes).  
RANIERE, Anna Claudia; REAME Eliane; GOMES, Liliane Neves; MONTENEGRO Priscila. Matemática No Dia A Dia Da Educação 
Infantil: RODAS, CANTOS, BRINCADEIRAS. Editora Saraiva – Brasil – 2ª Ed. 2013. 
SOLÉ, Isabel. Estratégias de leitura. Editora Artmed, 1998.  

ZABALZA, Antoni; ARNAU, Laia. Como aprender e ensinar competências. Porto Alegre: Artmed, 2010.  
 

Publicações Institucionais: 

BRASIL. Saberes e práticas da inclusão: recomendações para a construção de escolas inclusivas. [2. ed.] / 

coordenação geral SEESP/MEC. – Brasília: MEC, Secretaria de Educação Especial, 2006. Disponível: 
http://portal.mec.gov.br/ 96 p. (Série: Saberes e práticas da inclusão); 
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 
infantil/– Brasília, 2006  volumes 1 e 2.  
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ANEXO III 
PERFIL PSICOLÓGICO  

CARACTERÍSTICAS/DIMENSÕES/DEFINIÇÃO 
 

 
PERFIL PSICOLÓGICO DOS CARGOS CARACTERÍSTICAS A SEREM AVALIADAS 

 
 

a) Vulnerabilidade: Condição intrínseca ao corpo ou sistema receptor que, em interação com a magnitude do evento, 

define os efeitos adversos, medidos em termos de intensidade dos danos previstos; b) Instabilidade: caracterizado 

pela falta de estabilidade, de permanência; instabilidade das coisas humanas, consubstanciado na inconstância;  

c) Passividade: ausência de capacidade de influenciar o curso dos acontecimentos, colocando-se de forma não 

atuante diante das necessidades de tarefas ou situações. Tal atitude implica numa falta de disposição para agir ou 

empreender uma ação;  

d) Nível de comunicação: analisará a forma com que o candidato se inter-relaciona com o ambiente externo, no 

momento de exposição de suas ideias, através da transposição de sua linguagem verbal e não verbal;  

e) Dinamismo/Assertividade: caracterizada pela habilidade social de fazer afirmação dos próprios direitos e expressar 

pensamentos, sentimentos e crenças de maneira direta, clara, honesta e apropriada ao contexto, de modo a não violar o 

direito das outras pessoas, mantendo um justo meio-termo entre dois extremos inadequados, um por excesso 

(agressão), outro por falta (submissão), apresentando espírito empreendedor, vitalidade e pré-disposição;  

f) Interações sociais: processo através do qual as pessoas se relacionam umas com as outras, num determinado 

contexto social. A interação apoia-se no princípio da reciprocidade da ação, no qual os atos dos indivíduos não são 

independentes, mas sim condicionados pela percepção do comportamento do outro;  

g) Amabilidade: qualidade de ser amável; comportamento ou ato caritativo, solidário ou afetuoso para com as outras 

pessoas;  

h) Pró-sociabilidade: caracterizada por comportamentos de risco, concordância ou confronto com leis e regras sociais, 

auto e hetero agressividade. É necessário verificar os níveis de pró-sociabilidade, analisando se o indivíduo possui ou 

não tais características, pois algumas situações representam que o indivíduo tende a ser manipulador, com padrão 

hostil de interação, podendo até mesmo se envolver em situações que podem colocá-lo ou às demais pessoas em 

perigo;  

i) Confiança: agrupa itens que descrevem o quanto as pessoas acreditam nos demais, podendo apresentar aspectos 

caracterizados por crenças honestas e bem intencionadas e, em baixos escores tendências céticos, agregando à 

terceiros comportamentos desonestos ou perigosos;  

j) Competência: capacidade de mobilizar, desenvolver e aplicar conhecimentos, habilidades e atitudes no desempenho 

do trabalho e na solução de problemas para gerar os resultados esperados;  

k) Moderação: ato ou efeito de moderar; indivíduo que sabe conter-se, a fim de não se deixar levar pelas próprias 

paixões e vontades; aquele que é comedido e prudente diante às situações que podem surgir;  

l) Empenho: manifestado através do esforço e interesse diante situações que exigem da pessoa dedicação para 

descobrir de que forma determinadas coisas funcionam e de que maneira estas vão produzir melhores e maiores 

rendimentos;  

m) Atenção seletiva: Capacidade de selecionar e manter o foco em um determinado estímulo em detrimento de outros 

presentes no ambiente. 

n) Capacidade de Retenção/Fixação: considerando que a informação é condição necessária ao conhecimento, mas 

não suficiente, ela deve ser interpretada, relacionada com conceitos já assimilados pela pessoa e gerida para que seja 

transformada em conhecimento. Essa é a capacidade a ser avaliada, analisando no indivíduo sua pré-disposição, 

manifestada numa postura ativa de se envolver nas reflexões. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



42 

 
 

 
 
 
 

ANEXO IV 
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 

 
 
 
 
 
 
Ao 
Município de São Pedro do Iguaçu/PR 
 
 

Nome do 
candidato: 

__________________________________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________ Nº Inscrição: ______________ 

Número NIS: _________________________________________________ 

CPF: _____________________________________ RG: ____________________________________ 

 
 
 

Venho requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do Concurso Público Nº 001/2020, que por razões 

de limitações de ordem financeira, não posso arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem que comprometa meu 

sustento próprio e de minha família. 

Declaro, sob as penas da lei, ser verdadeiras as informações prestadas. 

 

 

Nestes Termos 
 

Espera Deferimento. 
 
 
 
 

_______________, _____ de _______________ de __________. 
 

 
________________________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



43 

 
 

 
 

ANEXO V 
CRONOGRAMA 

 
 
 

EVENTO DATA 

Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público 31/07/2020 

Período de Inscrições 01/08/2020 à 14/09/2020 

Solicitação de Isenção da taxa de inscrição 03/08/2020 à 07/08/2020 

Resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 

pagamento da taxa de inscrição 25/08/2020 

Recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do 

pagamento da taxa de inscrição 26/08/2020 e 27/08/2020 

Resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do 

valor de pagamento da taxa de inscrição 01/09/2020 

Último dia para pagamento do boleto referente à inscrição e envio dos 

laudos médicos da pessoa com deficiência  15/09/2020 

Homologação das inscrições  22/09/2020 

Recurso contra o indeferimento da homologação das inscrições 23/09/2020 e 24/09/2020 

Resultado do recurso contra o indeferimento da homologação das 

inscrições 30/09/2020 

Convocação para as Provas Objetivas 05/10/2020 

Data de aplicação das Provas Objetivas  18/10/2020 

Divulgação do Gabarito Oficial e das Provas, no site 19/10/2020 

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e 

gabarito 
20/10/2020 e 21/10/2020 

Divulgação das respostas aos recursos referentes questões da prova e 

gabarito 30/10/2020 

Divulgação do resultado preliminar do Concurso Público (provas 

objetivas, títulos e imagem das folhas de respostas) e Convocação 

para Provas Práticas e Avaliação Psicológica 
03/11/2020 

Interposição de recursos sobre o resultado preliminar do Concurso 

Público 
04/11/2020 e 05/11/2020 

Divulgação das respostas aos recursos referentes ao resultado do 

Concurso Público  
16/11/2020 

Data de aplicação das Provas Práticas e Avaliação Psicológica 22/11/2020 

Divulgação do Resultado das Provas Práticas e da Avaliação Psicológica 01/12/2020 

Prazo para Solicitação dos Recursos das Provas Práticas e da Entrevista 

Devolutiva 02/12/2020 e 03/12/2020 

Divulgação do Edital de Convocação para Entrevista Devolutiva 05/12/2020 

Data da Entrevista Devolutiva (se houver) 09/12/2020 

Prazo de recurso do resultado da Avaliação Psicológica 10 e 11/12/2020 

Divulgação das respostas aos recursos referentes ao resultado dos 

recursos das Provas Práticas e da Avaliação Psicológica 15/12/2020 

Publicação da Classificação Final do Concurso Público 17/12/2020 

Homologação do Resultado Final do Concurso Público 18/12/2020 

 
 

 


